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"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício financeiro de 2023 Lei de
Diretrizes Orçamentárias e da outras
providências."

Capitulo I
Disposições Preliminares

Art. 1'- F'icam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2.", da
Constituição Federal, no artigo 97, inciso §2" da Lei Orgânica do Município de Victor GraetYRS e

na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes gerais para elaboração do
orçamento do Município, relativas ao exercício de 2023, compreendendo:

I - as metas e as prioridades da administração municipal;

II - a organízaçáo e estrutura do orçamento;

III - as diretrizes para elaboração e execução do orçamento e suas alterações;

IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos
sociais;

VI - as disposições sobre alteragões na legislação tributária;

VII - as disposições gerais.

Parágrafo único. Integram esta lei os seguintes anexos:

Anexo I - de metas fiscais, composto dos demonstrativos:

a) das metas fiscais anuais de acordo com o art. 4e, § le, da Lei Complementar no

10112000, acompanhado da memória e metodologia de cálculo;

b) da avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao ano de 2022;

c) das metas fiscais previstas para 2022, 2023 e 2024, comparaclas com as fixadas
nos exercícios de 2019,2020 e2021;

d) da evolução do patrimônio líquido, conforme o aft. 4n, § 2n, inciso III, da Lei
Complementar no 1 0 i/2000;

e) da origem e aplicação dos recllrsos obtidos com a alienação
cuurprimento ao clisposto no art. 4q, § 2q, inciso III, da Lei Complementar no
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0 da avaliação da situação f,rnanceira do Regime Próprio de Previdência dos

Servidores Públicos Municipais, de acordo com o art. 4', § 2n, inciso IV, da Lei

Complementar no l0I 12000;

g) da estirnativa e compensação da renúncia de receita, conforme art. 4e, § 2q, inciso

V, da Lei Complementar n" 101/2000;

h) da margem de expansão das despesas obrigatórias de caréúer continuado,

conforme art.4e, § 2q, inciso V, da Lei Complementar n" 101/2000.

Anexo II - de Riscos Fiscais e providências, contendo a avaliação dos riscos orçamentários e

os passivos contingentes capazes de afetar as contas públicas, em cumprimento ao art. 4q, § 3q, da

Lei Complementar n" 101/2000.

Anexo III - de caráúer informativo e não normativo, contemplando o detalhamento dos

Programas e Ações com execução prevista para próximo exercício, o qual deverá servir de

referência para o planejamento, podendo ser atualizado pela lei orçamentária ou através de créditos

adicionais.

Anexo IV - Unidades Exec. e Ações Voltadas ao Desenv. do Prog. Governamental.

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos.

Capítulo II
Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal

Art.2o - A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e a execução da

respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de superávit primário consolidado,
conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo I a esta Lei.

§ 1n A meta de resultado primário poderá ser ajustada quando do encaminhamento do
projeto de lei orçamentária anual, se verificadas alterações no comportamento das variáveis
macroeconômicas utilizadas nas estimativas das receitas e despesas;

§ 2" Na hipótese prevista pelo § 1o, o demonstrativo de que ffata a alínea "a" do inciso I do
parâgrafo único do art. 1o desta Lei deverá ser reelaborado e encaminhado juntamente com o projeto
de lei orçamentária anual, acompanhado da memória e metodologia de cálculo devidamente
atuahzadas.

§ 3q Durante o exercício de 2023, a meta resultado primário poderá ser revisada em
decorrência c1a frustração da arrecadação das receitas que são objeto de transferência constitucional,
com base nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal e no art.60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, ou em decorrência da instabilidade do cenário econômico e fiscal
devido aos reflexos do enfrentamento da Pandemia denominada de COVD-19.

§ 4q Para os fins do disposto no § 3o, considera-se frustração de arrecadação, a diferença a

menor que for observada entre os valores que forem arrecadaclos em cada mês, em comparação com
igual mês do ano anterior.
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§ 5a Nas hipóteses de atualízação ou redução da meta de resultado primário, e paÍa efeitos da
audiência pública prevista no art. 9n, § 4n, da Lei Complementar no 101, de 2000, a meta alcançada
será comparada com ameta ajustada.

Art. 3o - As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2023 relacionadas com a
execução de programas e ações orçamentárias estão estruturadas de acordo com o Plano Plurianual
para 202212025 - Lei de no 1.913 de 15/09/2021 e suas alterações as quais terão precedência na
alocação de recursos na Lei Orçamentária.

§ 1o Sem prejuízo do disposto no inciso III do parágrafo único do art. 1o desta Lei, as metas
e prioridades de que trata o cqput, bem como as respectivas ações planejadas para o seu
atingimento, poderão ser alteradas até a data do encamiúamento ao Poder Legislativo da proposta
orçamentárta para 2023, se surgirem novas demandas ou situações em que haja necessidade da
intervenção do Poder Público, ou em decorrência de créditos adicionais ocorridos.

§ 2" Na hipótese prevista no parágrafo 14, as alterações serão evidenciadas em demonstrativo
específico, a ser encaminhado juntamente com a proposta orçamentáriapara o próximo exercício.

Capítulo III
Da Organizaçio e Estrutura do Orçamento

Art. 4o - O Orçamento do Município terá sua despesa discriminada por órgão, unidade
orçamentária, função, subfunção, programa, ação orçamentária e natureza da despesa detalhada até
o nível de elemento.

§ 1" O conceito de órgão corresponde ao maior nível da classificação institucional, que tem
por fi nalidade agrupar unidades orçamentárias.

§ 2" O conceito de unidade orçamentária corresponde ao menor nível da classificação
institucional e sua classificação atenderá, no que couber, ao disposto no art. 14 da Lei Federal no
4.320164.

§ 3'Os conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade e operação especial são
aqueles dispostos naPortaria n} 42 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, de 14 de
abril de 1999, e em suas alterações.

§ 4" Os conceitos e códigos de categoria econômica, grupo de natureza de despesa,
modalidade de aplicação e elemento de despesa são aqueles dispostos na Lei Federal n' 432011964
e na Portaria Interministerial da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento
Federal n.o 163, de 4 de maio de 2001, e em suas alterações.

§ 5o As operações especiais relacionadas ao pagamento de encargos gerais do Município,
serão consignadas em unidade orçamentiíria específica.
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Aplicaçã,c, representados nas Planilhas de Despesas referidas no inciso V do parágrafo único do art'

7o desta Lei.

Art. 5o - Independentemente danaturezade despesa em que for classificado, todo e qualquer

crédito orçamentário deve ser consignado diretamente à unidade orçamentária à qual pertencem as

ações correspondentes.

Parágrafo único. As operações entre órgãos, fundos e entidades previstas nos Orçamentos Fiscal e

da Seguridade Social serão executadas obrigatoriamente por meio de empenho, liquidação e

pagamento, nos termos da Lei Federal n' 4.32011964,-utilizando-se a modalidade de aplicação 91 -
Aplicaçao Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do

Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social.

Art. 6o - Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão o conjunto das receitas

públicas, bem como das despesas dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da

Administração Direta e Indireta, e mantidas pelo Município, devendo a correspondente execução

ser registrada no sistema Integrado de execução orçamentária e financeira a que se refere o art. 48, §

6e, da Lei Complementar no 101, de 2000.

Art. 7o - O Projeto de Lei Orçamentária Anual será encamiúado ao Poder Legislativo,
conforme estabelecido no § 5o do art. 165 da Constituição Federal, no artigo 98 da Lei Orgânica do
Município e no art. 2o, da Lei Federal n' 4.32011964.

Parágrafo único. Integrarão a Proposta Orçamentána e a respectiva Lei Orçamentâna, além dos
quadros exigidos pela legislação federal:

I - discriminação da legislação básica da receita e da despesa dos orçamentos Íiscal e

da seguridade social;

II - demonstrativo da evolução da receita, por origem, em atendimento ao disposto
no art. 12 daLei Complementar no 10112000;

III - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem
de expansão das despesas obrigatórias de catáter continuado, de acordo com o art. 5o, inciso
II, da Lei Complementar no 10112000;'

IV - quadro que evidencie, em colunas distintas, as receitas por origem e as despesas
por grupo de natureza de despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, conforme
art.165, § 5o, III, da Constituição Federal;

V - demonstrativo da receita por origem e planos de aplicação das despesas dos
Fundos Especiais de que trata o art.2o, § 2o, I, da Lei Federal n'4.32011964;

VI - demonstrativo de compatibilidade da programação do orçamento com a meta de
resultado primário, observando-se, no que couber, ao disposto nos §§ l" e 2" ÇQ art. 2o desta
Lei; ); ÁI f/\-27<' _/
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VII - demonstrativo da fixação da despesa com pessoal e encargos sociais, para os

Poderes Executivo e Legislativo, confrontando a sua Íotalização com a receita coÍrente
líquida prevista, nos ternos dos artigos 19 e 20 da Lei Complementar no 101/2000,

acompanhado da memória de cálculo;

VIII - demonstrativo da previsão das aplicações de recursos na Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino, nos termos da Lei Federal n'9.39411996;

IX - demonstrativo da previsão da aplicação anual do Município em Ações e

Serviços Públicos de Saúde, nos termos da Lei Complementar no 14112012

X - demonstrativo dos instrumentos de programação a serem financiados com
recursos de operações de crédito realizadas e a realizar;

XI - demonstrativo do cálculo do limite máximo da despesa do Poder Legislativo,
conforme o artigo 29-A da Constituição Federal, observado o disposto no § 2o do art. 13

desta Lei.

Art. 8o - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual conterá:

I - anexos com projeções baseadas nos relatórios contábeis registrando as evoluções
com base na evolução financeira registrada nos anos anteriores projetando a evolução
esperada para os exercícios seguintes;

II - memória de cálculo e justificativa da estimativa da receita e da Íixação da

despesa, observando-se, no que couber, ao disposto nos afts. 22,I,39 e 30 da Lei Federal no

4.32011964 e no art. 12 daLei Complementar no 101/2000.

III - demonstrativo da dívida fundada, assim como da evolução clo seu estoque nos
últimos três anos, a situação provável no final de 2022 e a previsão para o exercício de 2023;

Art. 9' - Deverão ser discriminadas em instrumentos de programação específicos as

dotações destinadas:

I - às ações de alimentação escolar;

II - às ações de transporte escolar;

IIi - à concessão de subvenções econômicas e subsídios a pessoas físicas e jurídicas
com finalidade lucrativa;

IV - à concessão de subvenções sociais, contribuições correntes, contribuições de

capital e auxílios a entidades privadas sem fins lucrativos;

V - à transferência de recursos para Consórcios Públicos em decorrência de contrato
de rateio;

VI - ao pagamento de precatórios judiciários, cle sentenças judic de peclueno
valor; p\

Av. João Amann, 690 - cEP 99350-000 - GNPJ 87.6í3.485/0001'77 - Fone: (54) 3338-1242 / 3338.í273
E-mai l: prefeitura@prefvictorgraeff.com.br @S



4ia,:fu.
ESrApo po Rro GRANpE po sul 

üiüton GRAEFF

VII - às despesas com publicidade institucional;

VIII - às despesas com amortizaçáo,juros e encargos da dívida pública;

IX - ao pagamento de benefícios do Regime Próprio de Previdência Social;

X - ao custeio, pelo Município, de despesas de competência de outros entes da

Federação, observado o disposto no art. 62 desta Lei.

Art. 10 - A Reserva de Contingência para Íins de atendimento dos riscos fiscais
especificados no Anexo II desta Lei será constituída, exclusivamente, de recuÍsos não vinculados do

Orçamento Fiscal, e será fixada em, no mínimo, 0,5% (meio por cento) da receita corrente Iíquida.

§ 1o Para fins de utilizaçáo dos recursos a que se refere o caput, considera-se como evento
fiscal imprevisto, a que se refere a alínea "b" do inciso III do caput do art. 5o da Lei Cotnplementar
n" 101/2000, a abertura de créditos adicionais para o atendimento de despesas não previstas ou
insuficientemente dotadas na Lei Orçamentária de 2023.

§ 2" A Reserva de Contingência da Unidade Gestora do Regirne Próprio de Previdência
Social será constituída dos recursos que corresponderão à previsão de seu superávit orçamentário e

somente poderá ser utilizadapara a cobertura de créditos adicionais do proprio regime.

§ 3" Além da Reserva de Contingência referida no caput, o Projeto de Lei Orçamentária
conterá reservas para o atendimento de programações decorrentes de emendas individuais que
forem aprovadas nos termos dos arts. 33 a37 desta Lei.

I aapítulo IV

I Uas Diretrizes para Elaboração e Execução do Orçamento e suas Alterações
I

I

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 11 - Os órgãos da Administração Indireta e o Poder Legislativo encaminharão à
Secretaria Municipal da Fazenda até 15 de outubro de 2022, suas respectivas propostas
orçamentárias, para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária, observadas as disposições
desta Lei.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput também se aplica aos respectivos conselhos,
em relação às deliberações que, por força de norma legal, devem eÍ-etuar em relação às propostas de
aplicação dos recursos vinculados:

I - ao Fundo Municipal de Saúde - FMS;

II - ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;
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III - ao fundo Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;

IV - ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Yaloúzaçáo dos Profissionais da Educação (Fundeb), caso tenha sua vigência prorrogada, ou

daquele que vier a substituí-lo

VI - ao Regime Próprio de Previdência Social;

Art. L2 - A elaboração e a aprovação do Orçamento paÍa o exercício de 2023 e a sua

execução obedecerão, entre outros, ao princípio da publicidade, promovendo-se a transparência da

gestão fiscal e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada

uma dessas etapas"

§ 1o Para fins de atendimento ao disposto no art. 48, § 1o, I, da Lei Complementar
n" 101/2000, o Poder Executivo organrzará audiência pública ou outra forma de contato com a

finalidade de assegurar aos cidadãos a participação na seleção das prioridades de investimentos, que
terão recursos consignados no orçamento.

§ 2" A Câmara Municipal organizaút audiência(s) pública(s) para discussão da proposta
orçamentária durante o processo de sua apreciação e aprovação.

Art. 13 - Os estudos para def,rnição do Orçamento da Receita deverão observar os efeitos da
alteração da legislação tributária, incentivos e beneficios fiscais autorizados, a inflação do período,
o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos, a sua evolução nos últimos
três exercícios e a projeção para os dois anos seguintes ao exercício de2023.

§ 1o Considerando a tramitação no Congresso Nacional de Propostas de Emenda à

Constituição, em especial, a PEC 1512015, que visam tornar o Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçáo dos Profissionais da Educação - FUNDEB
instrumento permanente de hnanciamento da Educação Básica Pública, deverão constar na proposta
orçamentáría de 2023, as previsões de receitas e despesas a serem executaclas por conta dos
referidos recursos.

§ 2" Na hipótese de extinção definitiva do FUNDEB, nos termos do art. 48 da Lei Federal no

11.49412007, deverão ser adotados, conforme o caso, as disposições dos §§1" e 3o do art, 2o eart.20
desta Lei.

§ 3o Para fins do orçamento da Câmara Municipal, observado os limites estabelecidos no art.
29-A da Constituição Federal e a metodologia de cálculo estabelecida pela Instrução Normativa no
06/2019 do Tribunal de Contas do Estado ou da norma que lhe for superveniente, considerar-se-á a
receita arrecadada até mês cle agosto, acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercício.

Lrt.14 - Observado o clisposto no art. 45 da Lei Complernentar n" 101/200Q, somente serão
destinadas dotações para novos projetos para investimentos se:
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I - tiverem sido adequada e suficientemente contempladas as despesas para

conservação do patrimônio pirblico e para os projetos etn andamento.

II - a ação estiver compatível com o Plano Plurianual.

Paragrafo único. O disposto neste arligo não se aplica ao início ou continuidade de

investimentos programados com recursos oriundos de transferências voluntárias e de operações de

crédito, cuja execução fica limitada à respectiva disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 15 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16,I e II, da Lei Complementar
n" 101/2000, quando forem exigíveis, deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da
licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade.

§ 1'Para efeito do disposto no aft. 16, § 3o, da Lei Complementar no 101/2000, serão
consideradas despesas irrelevantes aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da
ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de

2023, em cada evento, não exceda aos valores limites para dispensa de licitação fixados nos incisos
I e II do art.24 da Lei n'8.666193, conforme o caso.

§ 2" No caso de despesas com pessoal e respectivos encargos, desde que não <;onfigurem
geração de despesa obrigatória de caráter continuado, serão consideradas irrelevantes aquelas cujo
montante, em cada evento, não exceda a 20 (vinte) vezes o menor padrão de vencimentos.

Art. 16 - A compensação de que trata o art. 17, § 2o, da Lei Complementar no l0l/2000,
quando da criação ou aumento de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser
rcahzada apartir do aproveitamento da margem líquida de expansão prevista no inciso V do § 2" do
art.4o, da referida Lei, desde que observados:

I - o limite das respectivas dotações constantes da Lei Orçamentária de 2023 e de
créditos adicionais;

II - os limites estabelecidos pela Lei Complementar n" 101/2000, no caso da geração
de clespesas com pessoal e respectivos encargos; e

III - o valor da margem líquida de expansão constante no demonstrativo previsto no
inciso "h" do inciso I, do parágrafo único do art. 1o desta Lei.

Parágrafb único.
destinadas ao combate de
do art.65, § lo, III, da Lei

No caso de criação ou aumentos de despesas decorrentes de ações
situação de calamidade pública, aplicam-se, no que couber, as disposições
Complementar no I 0 1/2000.
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Art. 17 - O controle de custos e avaliação dos resultados dos programas financiados com
Íecursos dos orçamentos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de deverá ser

orientado para o estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de forma a
prionzar a análise da eÍiciência na alocação dos recursos, permitindo o acompanhamento das

gestões orçamentária, financeira e patrimonial.

§ 1" Os custos serão apurados e avaliados através das operações orçamentárias, tomando-se
por base, a comparação entre as despesas autorizadas e liquidadas, bem como a comparação entre as

metas fisicas previstas e as realizadas.

§ 2" Caberá À Secretaria de Administração organizar a formação de Grupos Setoriais de

Custos, oportunizando o acesso a treinamentos, reuniões técnicas e outros eventos a serem
realizados com vistas ao aperfeiçoamento da gestão de custos na Administração Pública Municipal.

Seção II
Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

Art. 18 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender
às ações de saúde, previdência e assistência social, e contará, entre outros, com recursos
provenientes:

I - do produto da arrecadação de impostos e transferências constitucionais
vinculados às ações e serviços públicos de saúde, nos termos da Lei Complementar no 141,
de 13 de janeiro de2012;

II - das receitas vinculadas ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Municipais, gue serão utilizadas exclusivamente para o pagamento dos beneficios
previdenciários de aposentadoria e pensão e para a Taxa de Administração, observados os
critérios estabelecidos pela Porlaria MPS n' 40212008, ou pela norma que lhe for
superveniente.

III - das demais receitas cujas despesas integram, exclusivamente, o orçamento
referido no caput deste artigo;

IV - de aportes de recursos do Orçarnento Fiscal.

Parâgrafo único. O orçamento da seguridade social será evidencia p na forma do
demonstrativo previsto no inciso IV do parágrafo único do art. 7o desta Lei.

Av. João Amann,690 - CEP 99350-000 - GIIPJ 87.6í3,485/000í-77. Fone: (54) 3338-1242/ 3338.í273
E-mail: prefeitura@prefvictorgraeff.com.br (-t/Lf



LI,'fu'ESTAD. Do Rro GRANDE Do sul 
llrcT0n GRAEFF

Seção III
Da programação financeira e limitação de empenhos

Art. 19 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá, através de Decreto, em até 30

dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o desdobramento da receita prevista em metas

bimestrais de arrecadaçáo, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de

execução mensal para todas as Unidades Orçamentarias, considerando, nestas, eventuais déficits
financeiros apurados nos Balanços Patrimoniais do exercício anterior, de forma a restabelecer

equilíbrio.

§ 1" O ato referido no caput deste artigo e os que o moclificarem conterá:

I - metas quadrimestrais para o resultado primário acima da linha, que servirão de

parâmetro paraa avaliação de que trata o art.9o, § 4o da Lei Complementar n" 101/2000;

II - metas bimestrais de realização de receitas, em atendimento ao disposto no art. 13

da Lei Complementar no 10112000, discriminadas, no mínimo, por origem, identificando-se
separadamente, quando cabível, as medidas de combate à evasão e à sonegação fiscal e da
cobrança da dívida ativa;

III - cronograma de desembolso mensal de despesas, polórgão e unidade

orçamentária.

§ 2o Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, precatórios e sentenças
judiciais, o cronograma de desembolso do Poder Legislativo terá, como referencial, o repasse
previsto no art. 168 da Constituição Federal, na forma de duodécimos.

Art. 20 - Na execução do oÍçamento, verificado que o compofiamento da receita ordinária
poderá afetar o cumprimento das metas fiscais, e observado o disposto no §2o do art. 2o desta Lei, os
Poderes Executivo e Legislativo, de forma proporcional às suas dotações, adotarão o mecanismo da
limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, observadas as
respectivas fontes de recursos, nas seguintes despesas:

I - contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de fontes
extraordinárias, como transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de ativos,
desde que ainda não comprometidos;

II - obras em geral, cuja fase ou etapa ainda não esteja iniciada;

III - aquisição de combustíveis e derivados, destinada à frota de veículos, exceto dos
setores de educação e saúde; / fi",
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IV - dotação para materiais de consumo e serviços de terceiros das diversas

atividades;

V - diárias de viagem;

VI - festividades, homenagens, recepções e demais eventos da mesma natuÍeza;

VII - despesas com publicidade institucional;

Vm - horas extras.

§ 1" Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação
ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda
o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023, observada a

vinculação de recursos.

§ 2'Não serão objeto de limitação de empenho:

I - despesas relacionadas com vinculações constitucionais e legais, nos termos do §
2o do art.9o da Lei Complementar no 101/2000 e do art. 28 da Lei Complementar Federal n.o

141, de 13 dejaneiro de2012;

II - as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais de pequeno
valor;

III - as despesas fixas e obrigatórias com pessoal e encargos sociais; e

IV - as despesas Íinanciadas com recursos de Transferências Voluntárias da União e
do Estado, Operações de Crédito e Alienação de bens, observado o disposto no art. 24 desta
Lei.

§ 3" Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo
comunicará à Câmara Municipal o montante que lhe caberâ tornar indisponível para empenho e
movimentação financeira.

§ 4" Os Chefes do Poder Executivo e do Poder Legislativo deverão divulgar, em ato próprio,
os ajustes processados, que será discriminado, no mínimo, por unidade orçamentária.

§ 5' Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição se fará obedecendo
ao disposto no art. 9o, § 1o, da Lei Complementar no 101/2000.

§ 6" Sem prejuízo das disposições do aú. 65 da Lei Complementar no 101/2000, na
ocorrência de calamidade pública, recoúecida na forma da lei, serão dispensadas a obtenção dos
resrútados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto pelclular essa situação.r

,."-t*) A

-i<t ,0.r' .í'
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Art.2l - Observado o disposto no § 2" do art.29-A, da Constituição Federal e o cronograma

referido no § 2o do art. 19 desta Lei, o repasse financeiro da cota destinada ao atendimento das

despesas do Poder Legislativo será repassado até o dia20 de cada mês, mediante deposito em conta

bançáriaespecífica, indicada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores.

§ 1" Os rendimentos das aplicações financeiras e outros ingressos orçamentários que venham

a ser arrecadados através do Poder Legislativo, serão contabilizados como receita pelo Poder

Executivo, tendo como contrapartida o repasse referido no caput deste artigo.

§ 2'Até o último dia útil do exercício de2023, o saldo de recursos financeiros porventura

existentes na Câmara, será devolvido ao Poder Executivo, livre de quaisquer vinculações, deduzidos

os valores correspondentes ao saldo das obrigações a pagar, nelas incluídos os restos a pagar do

Poder Legislativo;

§ 3" O eventual saldo que não for devolvido no prazo estabelecido no parágraÍb anterior,

será devidamente registrado na contabilidade e considerado como antecipação de repasse do

exercício financeiro de 2023.

Art, 22 - As dotações dos projetos, atividades e operações especiais previstos na Lei
Orçamentária, ou em seus créditos adicionais, que dependam de recursos oriundos de transferências

voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros recursos vinculados, só serão

movimentadas se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fltxo c1e caixa, respeitado ainda o
montante ingressado ou garantido.

§ 1" No caso dos Íecursos de transferências voluntárias e de operações de crédito, o ingresso
no fluxo de caixa será considerado garantido a partir da assinatura do respectivo convênio, contrato
ou instrumento congênere, bem como na assinatura dos correspondentes aditamentos de valor, não
se confundindo com as liberações financeiras de recursos, que devem obedecer ao cronograma de

desembolso previsto nos respectivos instrumentos.

§ 2" A execução das Receitas e das Despesas identificará com codificação adequada cada
uma das fontes de recursos, de forma a permitir o adequado controle da vinculação, na forma
estabelecida pelo parágrafo único do art. 8o, da Lei Complementar no 101, de 2000,

Art. 23 - A despesa não poderá ser realizada se não houver comprovada e suÍiciente
disponibilidade de dotação orçamentária paru atendê-la, sendo vedada a adoção de qualquer
procedimento que viabilize a sua realização sem observar a referida clisponibiliclade.

§ 1" Enquanto não aprovada a Lei Orçamentária de 2023, os valores consignados no
respectivo Projeto de Lei poderão ser utilizados para demonstrar, quando exigível, a previsão
orçamentária nos procedimentos referentes à fase inlerna da licitação.

§ 2" A contabilidade registrará todos os atos e os fatos relativos à gestão orçamentário-
financeira, independentemente de sua legalidade, sem prejuízo das
conseqüências advindas da inobservância do disposto no capttt deste artigo.
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Art. 24 - Para efeito do disposto no § io do ar1. 1o e do art. 42 da Lei Complementar no

101/2000, considera-se contraída a obrigação, e exigível o empenho da despesa correspondente, no

momento da formalização do contrato administrativo ou instrumento congênere.

Parágrafo único. No caso de despesas relativas a obras e prestação de serviços, consideram-se

compromissadas apenas as prestações cujos pagamentos devam ser realizados no exercício

financeiro, observado o cronograma pactuado.

Art. 25 - As metas de receitas e despesas programadas para cada quadrimestre nos termos

do art. 19 desta Lei serão objeto de avaliação em audiência pública na Câmara Municipal até o final
dos meses de maio, setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos.

§ 1" Compete ao Poder Legislativo Municipal, mediante prévio agendamento com o Poder

Executivo, convocar e coordenar arcalizaçáo das audiências públicas referidas no caput.

Seção IV

Das Alterações da Lei Orçamentária

Art. 26 - A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de

recursos disponíveis para a despesa, nos termos da Lei Federal n' 4.32011964.

§ 1" A apuração do excesso cle arlecadação para fins de abertura de créditos adicionais será

realizada por fonte de recursos, conforme exigência contida no art. 8o, parágrafo único, da Lei
Complementar no 1 01/2000.

§ 2" Os recursos alocados na Lei Orçamentária de 2023 para pagamento de precatórios
somente poderão ser cancelados para a abertura de créditos suplementares ou especiais para
finalidades diversas mediante autorização legislativa específica.

§ 3" Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação ou à conta de
receitas não previstas no otçamento, as exposições de motivos conterão a atualização das

estimativas de receitas para o exercício, comparando-as com as estimativas constantes na Lei
Orçamentária, a identificação das parcelas já utilizadas em créditos adicionais, abertos ou cujos
projetos se encontrem em tramitação.

§ 4o Nos casos de abertura de créditos suplementares e especiais à conta de superávit
financeiro, as exposições de motivos conterão informações relativas a:

I - superávit financeiro do exercício de 2022, por fonte de recursos;

II - créditos especiais e extraordinários reabertos no exercício de2023;

III - valores já utilizados eln créditos adicionais, abertos ou em tramitação;

I\r - saldo atuahzado do superávit financeiro disponível, vor fontefie recursos.

#Y^
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§ 5" Considera-se sr.rperávit financeiro do cxercício anterior, para fins do § 2" do ar1. 43 da

Lei Federal n" 4.32011964, os recursos que forem disponibilizados a partir do cancelamento de

restos apagat, obedecida a fonte de recursos correspondente.

§ 6o Os projetos de lei relativos a créditos suplementares ou especiais solicitados pelo Poder

Legislativo, com indicação de recursos de redução de dotações do próprio poder, serão

encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até 30 dias, a contar do recebimento da solicitação,

§ 7" Os créditos adicionais serão abertos conforme detalhamento constante no art. 4.u desta

Lei.

Art,27 - No âmbito do Poder Legislativo, a abertura de créditos suplementares autorizados
na Lei Orçamentária de 2022, com indicação de recursos compensatórios do próprio órgão, nos
termos do art. 43, § 1o, inciso III, da Lei Federal n' 4.32011964, proceder-se-á por ato do Presidente
da Câmara dos Vereadores.

Art. 28 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art.
167, § 2o,da Constituição Federal, seráefetivada, quando necessária, até 30 de outubro de2023.

Parágrafo único. Caso seja necessário, a codificação da programação objeto da reabertura dos
créditos especiais e extraordinários poderá ser adequada à constante da Lei Orçamentária de 2023,
desde que não haja alteração da finalidade das ações orçamentárias.

Art.29 - O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentarias aprovadas na Lei Orçamentária de 2023 e
em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou
atribuições, mantida a estrutura programática, conforme as definições do afi.40 desta Lei.

§ 1o Para fins do disposto no caput, considera-se:

I - Transposições: deslocamento de dotações orçamentárias entre programas de
trabalho alocados dentro do mesmo órgão ou unidade orçamentár-ia;

Ii * Remanejamentos: deslocamento de clotações orçamentárias de urn órgão
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outro oLl de uma unidade orçamentária para outra;

IIl -'rransltrências: deslocamento de dotações de despesas conentes
de c,apital, ou vice-versa, dentro do mesmo órgão ou nnidade orçamentária
programa de trabalho.
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Art. 30 - Não serão considerados créditos adicionais as modificações das fontes de recursos

e das modalidades de aplicação da despesa aprovadas na lei orçamentária e em seus créditos

adicionais, que poderão ier alteradas por ato do Poder Executivo para atender às necessidades de

execução orçamentárra da despesa, desde que veriltcada a inviabilidade técnica, operacional ou

econômica da execução do crédito, através da fonte de recursos e/ou modalidade prevista na lei

orçamentária e em seus créditos adicionais.

Seção V

Da execução provisória do Projeto de Lei Orçamentária

Art. 3L - Se o projeto de lei orçamentária não for aprovado até 31 de dezembro de 2022, sua

programação poderá ser executada ate a publicação da lei orçamentária respectiva, mediante a

utilização mensal de um valor básico coÍrespondente a um doze avos das dotações para despesas

correntes de atividades e um treze avos quando se tratar de despesas collt pessoal e encargos sociais,

constantes na proposta orçamentária.

§ 1o Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as despesas correntes nas áreas da saúde,

educação e assistência social, bem como aquelas relativas ao serviço da dívida, amortizaçáo,

precatórios judiciais e despesas à conta de recursos oriundos de transferências voluntárias e de

operações de crédito, que serão executadas segundo suas necessidades específicas e a eÍ-etiva

disponibilidade de recursos.

§ 2" Não será interompido o processamento de despesas com obras em andamento, assim

entendidas aquelas constantes no projeto de lei orçamentária cuja execução fltnanceira, até 31 de

dezembro de 2022, tenha ultrapassado 20oÁ (vinte por cento) do valor contratado.

Seção VI

Das Disposições Relativas às Emendas ao Projeto de Lei de Orçamento

Subseção I
Disposições Gerais

Art.32 - Toda e qualquer e emenda ao projeto de lei orçamentária ou aos projetos de lei que

a modihqurem, deverão ser compatíveis com os programas e objetivos da Lei Municipal n" 1913 de
É1A9n021- Plano Plurianual 202212025 e com as diretrizes, disposições, prioridades e metas desta
Lei.

§ 1" Não serão admitidas, com a ressalva do inciso III do § 3" do
Federal, as emendas que resultem na diminuição das programações das
encargos sociais e com o serviço da dívida.

arÍ. 166 da Constituição
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indicar, quando
específicos e a

§ 2o Para fins do disposto no § 30, inciso I, do art. 166 da Constituição, serão çonsideradas
incompatíveis com as diretrizes orçamentárias estabelecidas por esta Lei:

I - as emendas que acarretem a aplicação de recursos abaixo dos limites
constitucionais mínimos previstos para os gastos com a manutenção e desenvolvimento do
ensino e com as ações e serviços públicos de saúde;

II - as emendas que não preservem as dotações destinadas ao pagamento de sentenças
judiciais;

III - as emendas que reduzirem o montante de dotações suportadas por recursos
oriundos de transferências legais ou voluntárias da União e do Estado, alienação de bens e

operações de crédito;

§ 3o Para Ílns do disposto no art. 166, § 8o, da Constituição Federal, serão levados à reserva
de contingência os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto da Lei
Orçamentária Anual, hcarem sem despesas correspondentes.

Subseção II
Do Regime de Aprovação e Execução das Emendas Individuais

Art. 33 - Sem prejuízo do disposto no §§ 9o a l8 do art. 166 da Constituição da República, o
regime de aprovação e execução das emendas individuais ao projeto de lei orçamentária atenderá ao
disposto nesta subseção.

Art. 34 - E obrigatôria a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa, das
programações decorrentes de emendas individuais aprovadas ao projeto de lei orçamentária,
observado, na execução, o limite estabelecido no § 1l do art. 166 da Constituição.

§ 1" considera-se equitativa a execução das programações que atenda, de forma objetiva,
igualitária e impessoal, as emendas apresentadas, independentemente da autoria.

§ 2o Caso as emendas de que trata esta subseção contemplem recursos
privadas sob a forma de subveuções, auxílios ou contribuições, os autores deverão
necessário, na forma e prazos estabelecidos pelo Poder Executivo, os benet-rciários
ordenr de prioriclade para efeito da aplicação do disposto no § 1..

§ 3" A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de que trata o caput
compreende, cumulativamente, o empeúo, a liquidação da despesa e o respectivo pagamento.
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Art. 35 - Para f,rns de atendimento ao disposto no art. 34, sem prejuízo da redução prevista
no seu § 4o, o Projeto de Lei Orçamentária de 2023 conterá reserva de contingência específica em
valor equivalente l,2oÁ (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida estimada
para o exercício, sendo 0,6% (seis décimos por cento) de recursos livres e 0,6%o (seis décimos por
cento) de recursos vinculados às ações e serviços públicos de saúrde, a qual deverá ser indicada
como fonte de recursos para a aprovação das emendas individuais.

§ 1o Para fins de cálculo do valor da Receita Corrente Liquida de que trata o caput,
considerar-se-á a metodologia estabelecida na Instrução Normativa n" 0612019, do Tribunal de

Contas do Estaclo ou a norma que lhe for superveniente.

§ 2" O valor do limite para apresentação das emendas individuais por autor será obtido a

partir da divisão do montante estabelecido no caput pelo número de vereadores com assento da
Câmara Municipal.

§ 3" E vedada qualquer forma de cessão ou transferência entre vereadores ou entre bancadas,
clo limite individual de que trata o parágrafo anterior.

§ 4" Não será obrigatória a execução orçamentária e financeira das emendas individuais do
autor que desatender os critérios estabelecidos nesta subseção, sendo os recursos correspondentes
revertidos à reserva de contingência, os quais poderão ser utilizados pelo Poder Executivo para a

abertura de créditos adicionais.

Art.36 - Para fins do disposto no § 13 do art. 166 da Constituição, serão considerados
impedimentos de ordem técnica quaisquer situações ou eventos de ordem fâticaou legal que obstam
ott suspendem a execução da programação orçamentária em consonância com as regras e os
princípios que regem a administração pública.

§ l" Sem prejuízo de outros critérios e procedimentos adicionais que venhaln a ser
estabelecidos em ato do Poder Executivo, são consideradas hipóteses de impedimentos de orden-t
técnica:

I - não indicação, pelo autor da emenda individual, quando for o caso, do beneficiário
e respectivo valor da emenda, observado o disposto no §2o, do art. 34 desta Lei;

II - não cumprimento pela entidade beneficiária, clos requisitos estabelecidos na
Seção VII do Capítulo IV desta Lei, no caso de emendas que propoúam transferências de
recursos sob a forma de subvenções, auxílios ou contribuições;

III - desistência expressa do autor da ernenda;

IV - incompatibilidade do objeto da emenda oorn a finalidade do programa ou da
ação orçamentária emendada;

V - no caso de emendas relativas à execução de obras ou instalações:

a) incompatibilidade
equipamentos otr, no caso de

do valor proposto com o custo de aquisição
obras, com o cronograma fisico t-rnanceiro de exoúi
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útil com funcionalidade que permita o usufruto dos

b) ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão responsável, nos casos em que for
necessário;

c) a ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessaria;

d) não comprovação, por parte do órgão ou entidade beneficiada pela emenda, da capacidade

de aportar recursos para manutenção e operação do empreendimento, após a sua conclusão;

VI - a aprovação de emenda individual que conceda dotação para instalação ou

funcionamento de serviço púrblico que não esteja anteriormente criado por Lei;

VII - a não indicação da Reserva de Contingência referida no art.34 desta Lei como
fonte de recllrsos para as emendas individuais;

§ 2" Em atendimento ao disposto no § 14 do art. 166 da Constituição, com o fim de

viabilizar a execução das programações incluídas por emendas individuais, até 90 dias após a
publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo estabelecerá, em decreto, o cronograma para

análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos
necessários àviabilização da execução das emendas de que trata esta subseção.

§ 3" As dotações orçamentárias relativas às emendas individuais que permanecerem oonl
impedimento técnico após 31 de outubro de 2023 poderão ser utilizadas pelo Poder Executivo como
fonte de recursos parua abertura de créditos adicionais, na forma da Lei Federal n" 4.32011964.

§ 4o As justificativas para a inexecução das programações orçamentárias das emendas
individuais comporão o relatório de avaliação das metas f,rscais do último quadrimestre do
exercício, a ser apresentado em audiência pública na forma do art. 25 desta Lei.

Art. 37 - A identiÍicação, controle e acompanhamento da execução orçamentária da
programação incluída ou acrescida mediante emendas de que trata esta subseção deverão ser
viabilizados através de relatórios extraídos do sistema de execução financeira e orçamentária do
Poder Executivo.

Parágrafo único. Os relatórios referidos no caput deste artigo, deverão detalhar, no mínimo, a
relação das emendas individuais aprovadas, o autor, a classificação funcional e programática, a ação
orçamentária, bem como os respectivos valores aprovados e executados.

&,
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Seção VII
Da Destinação de Recursos Públicos a Pessoas Físicas e Jurídicas

Subseçfro I
Das Subvenções Econômicas

Art. 38 - A destinação de recursos para equalizaçáo de encargos financeiros ou de preços, o

pagamento de bonificações a produtores rurais e a ajuda financeira, a qualquer título, a entidades
privadas com fins lucrativos, poderá ocoÍrer desde que atendido o disposto nos artigos 26,27 e 28

da Lei Complementar nq 101/2000.

§ le Em atendimento ao disposto no art. 19 da Lei Federal ne 4.32011964, a destinação de
recursos às entidades privadas com fins lucrativos de que trata o caput somente poderá ocoÍrer por
meio de subvenções econômicas, sendo vedada a transferência a título de contribuições ou auxílios
para despesas de capital.

§ 2a As transferências a entidades privadas com fins lucrativos cle que trata o o'caput" 
deste

artigo, serão executadas na modalidade de aplicação *60 - Transferências a Instituições Privadas
com fins lucrativos" e no elemento de despesa *45 - Subvenções Econômicas".

Art. 39 - No caso das pessoas fisicas, a ajuda financeira referida art. 26 da Lei
Complementar no 10t12000 será efetivada exclusivamente por meio de programas instituídos nas
áreas de assistência social, saúde, educação, cultura, desporto, geração de trabalho e renda,
agricultura e política habitacional, nos termos da legislação específica.

Subseçf,o II
Das Subvenções Sociais

Art. 40 - A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos dos arts. 12,

§ 3o, I, 16 e 17 daLei Federal ne 4.32011964, atenderá às entidades privadas sem fins lucrativos que
exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de cultura, assistência social, saúde e
educação.

Parágrafo único. As subvenções que se destinarem à cobertura de déficits de funcionamento
das entidades mencionadas no caput deverão ser autorizadas por lei especíÍica, nos termos do art.26
daLei Complementar no 10112000.
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Subseção III
Das Contribuições Correntes e de Capital

Art. 41 - A transferência de recursos a título de contribuição corrente somente será

destinada a entidades sem fins lucrativos que preencham uma das seguintes condições:

I - estejam autorizadas em lei especíhca, que identifique expressamente a entidade
beneficiária, sendo tal condição obrigatória quando os recursos se destinarem à cobertura de

déficit de funcionamento da entidade beneficiada;

II - estejam nominalmente identificadas na Lei Orçamentária; ou

ill - sejam selecionadas para exeoução, em parceria com a Aclministração Pública
Municipal, de atividades ou projetos que contribuam diretamente para o alcance de

diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual.

Ãrt, 42 - A alocação de recursos para entidades privadas sem fins lucrativos, a título de
contribuições de capital, frca condicionada à autorrzação em lei especial anterior de que trata o art.
12, § 6e, da Lei Federal nL 4.320/1964,

Subseção IV

Dos AuxÍlios

Art. 43 - A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 6q, da Lei
Federal ne 4.32011964, somente poderá ser realizadaparaentidades privadas sem fins lucrativos que
sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para a educação básica;

II - para o desenvolvimento de programas voltados a manutenção e preservação do
Meio Ambiente;

III - voltadas a ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público,
prestadas por entidades sem fins lucrativos que sejam certificadas como entidades
benef,rcentes de assistência social naâreade saúde;

IV - qualificadas colno Organização da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP, com termo de parceria firmada com o Pocler Público Municipal, de acordo com a
Lei Federal ne 9.79011999, e que participem da execução de programas constantes no plano
plurianual, devendo a destinação de recursos guardar conformidade com os objetivos sociais
da entidade;

V - qualiflcadas para o desenvolvimento de atividacles
para a formação e capacitação de atletas;

que contribuam

,Ü,
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VI - destinada a atender, assegurar e a promover o exercicio dos direitos e das

liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua habilitação, reabilitação
e integração social e cidadania, nos termos da Lei Federal ne t3.14612015;

VII - constituídas sob a forma cle associações ou cooperativas Íbrmadas

exclusivamente por pessoas fisicas em situação de risco social, reconhecidas pelo poder
público como catadores de materiais recicláveis e/ou reutilizáveis, cujas ações estejam

conternpladas no Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, de que trata a Lei
Federal ne 12.30512010, regulamentada pelo Decreto Federal ne 7 .40412010; e

Vm - voltadas ao atendimento direto e gratuito ao público na área de assistência
social que:

a) se destinem a pessoas idosas, crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social, risco pessoal e social;

b) sejam voltadas ao atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social, violação
de direito ou diretamente alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e geração de

trabalho e renda;

§ li No oaso do inciso I, a transferência de recursos públicos deve ser obrigatoríaÍrrellte
justificada e vinculada ao plano de expansão da oferta pública na respectiva etapa e modalidade de
educação.

§ 2" No caso do inciso IV, as transferências serão efetuadas por meio de termo de parceria,
caso em que deverá ser observada a legislação específica pertinente a essas entidades e processo
seletivo de ampla divulgação.

Subseção V

Das Disposições Gerais para Destinação de Recursos Públicos para Pessoas Físicas e Jurídicas

Art. 44 - Sem prejuízo das demais disposições contidas nesta seção, a transferência de
recursos prevista na Lei Federal ne 4.32011964, a entrdade privada sem fins lucrativos, dependerá
ainda de:

I - execução da despesa na modalidade de aplicação 50 - Transferências a
Instituições Privadas sem fins lucrativos;

II - estar regularmente constituída, assim considerado:

a) no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional

hipótese de nenhuma pessoa jurídica de direito privado sem Íins lucrativos atingi-l

Av. Joáo Amann, 690 - CEP 99350-000 - CI{PJ 87.613.485/000í.77. Fone: (54) 3338.1242 I 3338-'1273
E-mai l: prefeitura@prefvictorgraeff.com.br 02t



b) tenha escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as

Normas Brasileiras de Contabilidade;

III - ter apresentado as prestações de contas de recursos anteriormente recebidos, nos

ptazos e condições Íixados na legislação e no convênio ou termo cle parceria, contrato ou

instrumento congênere celebrados;

IV - inexistir prestação de contas rejeitada pela Administração Pública nos irltimos 5

(cinco) anos, exceto se a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso

com efeito suspensivo, for sanada a irregularidade ou quitados os débitos ou reconsiderada a

decisão pela rejeição

V - não ter como dirigente pessoa que:

a) seja membro de Poder, órgão ou entidade da Administração Pública Municipal,
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

b) incida em quaisquer das hipóteses de inelegibilidade previstas no aft. 14, inciso I, da Lei
Complementar nq 64, de 18 de maio de 1990;

c) cujas contas relativas a convênios, termos de parcerias, contratos ou instrumentos
congêneres tenham sido julgadas inegulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

d) teúa sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

e) tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos

estabelecidos nos incisos I. II e III do art.12 da Lei no_8.429, de 2 de junho de 1992.

VI - formalização de processo administrativo, no qual fiquem demonstrados
formalmente o cumprimento das exigências legais em razáo do regime jurídico aplicável à
espécie, além da emissão de pareceres do órgão técnico da Administração Pública e do
órgão de assessoria ou consultoria jurídica da Administração Pública aceÍca da possibilidade
de celebração da parceria.

Parágrafo único. Caberá ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social -

COMUDE, verificar e declarar a implementação das condições previstas neste aúigo e demais
requisitos estabelecidos nesta seção, comunicando à Unidade Central de Controle Interno eventuais
irre gularidades verifi cadas.

Art, 45 - É necessária a contrapartida para as transferências previstas
subvenções, auxílios e contribuições, que poderá ser atendida por meio de recursos

na folma de

financeiros ou
rigatoriamentede bens ou serviços economicamente mensuráveis, cuja expressão monetária será

identificada no terrno de colaboração ou de Íbrnento.
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Art. 46 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais, a qualquer

título, sujeitar-se-ão à fiscalizaçáo da Administração Pública e dos conselhos de políticas públicas

setoriais, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam

OS IECUISOS.

Paúrytafo único. Enquanto vigentes os respectivos convênios, termos de parceria, contratos
ou instrumentos congêneres, o Poder Executivo deverá divulgar e manter atualízadas na internet
relação das entidades privadas beneficiadas com recursos de subvenções, contribuições e auxílios,
contendo, pelo menos:

I * nome e CNPJ da entidade;

ll - nonte, função e CPF dos dirigentes;

lll - área de atuação;

IV -- endereço da sede;

V - data, objeto, valor e número do convênio, termo de parceria, contrato ou
instrumento congênere;

VI - valores transferidos e respeotivas datas.

Art. 47 - As transferências de recursos de que trata esta Seção serão feitas por intermédio de
instituição financeila oficial determinada pela Administração Pública, devendo a nota de empenho
ser emitida ate a data da assinatura do respectivo convênio, termo de parceria, ajuste ou instrumento
congênere, observado o princípio da competência da despesa, previsto no art. 50, inciso II, da Lei
Complementar na ),01 12000.

Art. 48 - 'Ioda movimentação de recursos relativos às subvenções, contribuições e auxílios
de que trata esta Seção, por parte das entidades beneficiárias, somente será realizada observando-se
os seguintes preceitos:

I - depósito e movimentação em conta bancária específica para cada instrr.rmento de
transferência;

II - desemboisos mediante documento bancário, por meio do qual se faça crédito na
conta bancár'ia de titularidade do fornecedor ou prestador de serviços.

ParágraÍb único" Em sendo formalmente demonstrada a impossibilidade de pagamento de
fornecedores ou prestadores de serviços mediante transferência bancária, o convênio, o termo de
parceria, o ajuste ou instrumento congênere poderá admitir a reahzaçáo de pagamcnto em espécie,
desde que a relação de tais pagamentos conste no plano de trabalho e os recilT'cls ou clocumentos
Ílscais pertinentes identiÍiquem adequadamente os credores t t-?\i r' ' ,t-'/ '-' ,

\*/' i i
../"
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Art, 49 - Nâo se aplieam a

Públicos mediante contrato de rateio,
Decreto Federal n" 6.01712017 .
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disposições desta seção os Íeeursos entÍegues a eonsórciss
nos termos regulados pela Lei Federal n' 11.10712005 e pelo

Seçâo VIII
Dos Empréstimos, Financiamentos e Refinanciamentos

Art. 50 - Observado o disposto no art. 27 da Lei Complementar n" 101/2000, a concessão de

empréstirnos e financiamentos destinados a pessoas fisicas e jurídicas fica condicionada ao
pagarnento de juros não inferiores a 60Á (seis por cento) ao ano, ou ao custo de captação e também
às seguintes exigências:

I - concessão através de fundo rotativo ou programa governamental específico;

II - pré-seleção e aprovação dos beneficiários pelo Poder Público;

III - formalizaçáo de contrato;

IV * assunção, pelo mutuário, dos encargos finaneeiros, eventuais comissões, taxas e

outras despesas cobradas pelo agente financeiro, quando for o caso.

§ 1o No caso das pessoas jurídicas, serão consideradas como prioritárias,paÍa a concessão de

empréstimos ou financiamentos, as empresas que:

I - desenvolvam projetos de responsabilidade socioambiental;

II - integrem as cadeias produtivas locais;

III - empreguem pessoas com dehciência em proporção superior à exigida no art. 110
da Lei Federal no 8.213, de24 de julho de 1991;

IV - adotern políticas de participação dos trabalhadores nos lucros;

§ 2o Através de lei específica, poderá ser concedido subsídio para o pagamento dos
empréstimos e financiamentos de que trata o caput deste artigo;

§ 3" As prorrogações e composições de dívidas decorrentes de empréstimos, financiamentos
e refinanciamentos concedidos com recursos do Município dependem de autorização expressa em
lei específica.

/ffi^
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eapÍtulo V

Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal

Art. 51 - A 1ei orçementfuia anual garantirá reeursos para pagamento da dÍvida públiea
municipal, nos termos dos compromissos firmados, inclusive com a previdência social.

Art. 52 - O projeto de Lei Orçamentária somente poderá incluir, na composiçâo da reeeita
total do Município, recursos provenientes de operações de crédito já contratadas ou autorizadas pelo
Ministério daEazenda. respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, inciso III, da Constituição
Federal e em Resolução do Senado Federal.

Capítulo VI

Das Disposições Relativas às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

Art. 53 - No exercício de 2023, a concessão de vantagens, aumento de remuneraçáo, criação
de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos Poderes Executivo e Legislativo, compreendidas as

entidades mencionadas no arÍ. 6" dessa Lei, deverão obedecer às disposições deste capítulo e, no
que couber, a Lei Complementar no 101/2000 e a Lei Complementar no L7312020.

Paúryrafo único. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como base de projeção de suas
propostas orçamentárias, relativo ao pessoal e encargos sociais, a despesa com a folha de
pagamento do mês de agosto de 2022, compatibilizada com as despesas apresentadas até esse mês e

os eventuais acréscimos legais com efeito financeiro em 2023, inclusive a revisão geral anual da
remuneração dos servidores públicos e o crescimento vegetativo.

Art. 54 - Para fins dos limites previstos no art. 19, inciso III, alíneas "a" e o'b" da Lei
Complementar no l0t/2000, o cálculo das despesas com pessoal dos poderes Executivo e
Legislativo deverá observar as prescrições da Instrução Normativa n" 0612019 do Tribunal de
Contas do Estado, ou a norÍna que lhe for superveniente.

Art. 55 - Em cumprimento ao disposto no art. 39, § 6o da Constituição Federal, até 30 dias
antes do ptazo previsto para envio do Projeto de Lei Orçamentiâria ao Poder Legislativo, o Poder
Executivo mantém publicado no portal da transparência os valores dos subsídios e da remuneração
dos cargos e empregos públicos.

Parágrafo único. O Poder Legislativo, observará o cumprimento clo disposto nes/a artigo, mediante
ato da mesa diretora da Câmara Municipal. í, R,^\-lí1 t /- \-,rn. i ,,,'"
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Art. 56 - O aumento da despesa eom pessoal, em decorrêneia de quaisquer das rneeiidas

relacionadas no artigo 169, § 1o, da Constituição Federal, respeitados os limites previstos nos

artigos 20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementat no 10112000, e cumpridas as exigências

previstas nos artigos 16,77 e 21 do referido diploma legal, fica autorizado para:

I - soneeder vantagens e aulnentar a Íemuneraçâo de servidores;

II - criar e extinguir cargos públicos e alterar a estrutura de carreiras;

III - prover cargos efetivos, mediante concurso público, bem como efetuar

contratações por tempo determinado pala atender à necessidade temporária de excepcional
interesse público, respeitada a legislação municipal vigente;

IV - prover cargos em comissão e funções de confltança.

§ l" l'ambéÍn estão autorizadas as seguintes açÕes, relaeionadas com a política cle pessoal da

Administração Municipal :

I - proporcionar o desenvolvimento profissional de servidores municipais, mediante a
realizaçáo de programas de treinamento;

II - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores municipais, mediante a

reahzaçáo de programas informativos, educativos e culturais;

III - melhorar as condições de trabalho, equipamentos e infra-estruturar,
especialmente no que concerne à saúde, alimentação, transporte e segurança no trabalho.

§ 2" No çaso dos incisos I, Il, III e IV do Caput, as exposiçÕes de motivos dos projetos de lei
ou, quando for o caso, os procedimentos administrativos correspondentes, deverão demonstrar, para
os efeitos dos artigos 16 e l7 da Lei Complementar no 10112000, as seguintes informações:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que devam entrar
em vigor e nos dois subseqüentes, especificando-se, no mínimo por grupo de natureza de
despesa, os valores a serem acrescidos nas despesas com pessoal e o seu acréscimo
percentual em relação à Receita Corrente Líquida estimada;

iI - declaração do ordenador de despesas de que há adequação orçamentária e
financeira e compatibilidade com esta Lei e com o Plano Plurianual, devenclo ser indicadas
as naturezas das despesas e as categorias de programação da Lei Orçamentaria Anual que
contenha as dotações orçamentárias, detalhando os valores já utilizados e os saldos
remanescentes. 

I 'l
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§ 3u As estimativas de impaeto orçem€ntfulo-finanselro e declaração do ordenader de
despesas para o aumento dos gastos com pessoal, terão validade de 03 (três) meses contados da data
da sua elaboração, devendo tais documentos ser reelaborados na hipótese de não ser praticado,
dentro deste prazo, o ato que resulte aumento da despesa com pessoal.

§ 4" No caso de aumento de despesas com pessoal do Poder Legislativo, deverão ser

obedecidos, adieionalmente, os limites fixados nos aftigos 29 e 29-A da Constituição Federal.

§ 5" Os atos que provoquem aumento da despesa de que tratam os incisos I, II, III e IV do
Caput serão considerados nulos de pleno direito, caso não atendam às exigências previstas nos

incisoslelldo§2o.

§ 6" As disposições deste capítulo aplieam-se no que couber às proposições legislativas
relacionadas com o aumento de gastos com pessoal, inclusive de cunho indenizatório, que não
poderão conter dispositivo com efeitos financeiros anteriores à sua entrada em vigor ou à plena
eftcácia da norma.

§ 7o Ficam dispensados, da estimativa de impacto orçamentário e financeiro, atos de
concessão de vantagens já previstas na legislação pertinente, de caráter meramente declaratório.

Art. §7 - Quando a despesa oom pessoal houver ultrapassado o limite prudeneial de 51,3%
(cinqüenta e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7oÁ (cinco inteiros e sete décimos por cento)
da Receita Corrente Líquida, respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, a contratação de
horas-extras somente poderá ocoffer quando destinada ao atendimento de situações emergenciais,
de risco ou prejuízo para apopulação, tais como:

I - as sitr.rações de emergência ou de calamidade pública;

II - as situações de risco iminente à segurança de pessoas ou bens;

iII - a relação custo-beneflcio se revelar mais favorável em relação a outra
alternativa possír,el.

Parágrafo único. A auÍorização para a realizaçâo de serviço extraordinário, no âmbito do
Poder Executivo, nas condições estabelecidas neste artigo, é de exclusiva competência do Chefe do
Poder Executivo Municipal.

Av. Joáo Amann, 690 - CEP 99350-000 - GNPJ 87.6í3.485/000í.77 - Fone: (54) 3338.1242/ 3338.í223
E-mail: prefeitura@prefvictorgraeff.eom.br 02'í
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MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

C*rpitulo Vil
Das Alterações na Legislação Tributária

.{rt. §S . Ás rceeitas surâo estimacias e diseriminadas:

I - considerando a legislação tributária vigente até a clata do envio clo proje'to de iei
orçamentária à Câmara Municipal;

II - considerando, se for o caso, os efeitos das alterações na legislação tributária,
resultantes de projetos de lei encaminhados à Câmara Municipal até adata de apresentação
da proposta orçamentárra de 2023, especialmente sobre:

a) atuahzação da planta genérica de valores do Município;

b) revisão. atualização ou adequação da legislação sobre o Imposto Predial e Territorial
Urbano, suas alíquotas, Íbrma de cálculo, condições de pagamento, descontos e isenções, inclusive
com relação à progressividade desse imposto;

c) revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos lirnites da zona urbana
municipal;

rJ) revisão da legislação referente ao Irnposto Sobre Serviços de Qualquer Natru'cza;

e) revisão da legislação aplicável ao lmposto Sobre 'fransrnissão Inter Vivos de Berrs
imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

fl instituição de novas taxas pela prestação de serviços públicos e pelo exercício do poder de
polícia;

g) revisão das isenções tributárias, para atender ao interesse público e àjustiça social:

h) revisão das contribuições sociais, destinadas à seguridade social, cuja necessidade tenha
sido evidenciada através de cálculo atuarial;

i) demais incentivos e benefícios fiscais.

Art. 59 - Caso não sejam aprovadas as modificações referidas no inciso lI do ar1. 58, ou
essas o sejam parcialmente, de forma a impedir a integralização dos recursos estimados, o Pocler
Execr,rtivo providenciará, conforme o caso, os ajustes necessários na programação da despesa,
mediante Decreto.

Art. 60 - O Executivo Municipal, attorizado em lei, poderá conceder ou ampliar incentivos
ou beneficios fiscais de tatuteza tributária ou não tributária com vistas a estimular o crescimento
econômico, a geraçáo de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos
favorecidas, conceder remissão e anistia para estimular a cobrança da dívida ati.ya, devendo esses
benefícios ser considerados nos cálcuIos do orçamento da receita.

Av. João Amenn, 690 . GEP 99350-000 - CNPJ 87.6í3.48510001-77 - Fone: (54) 3338-1242 I 3338-,1273
E.mail: prefeitura@prefvictorgraeff.com.br 02»
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§ 1" A concessão ou ampliação de incentivo ou beneÍicio fiscal de natureza tributária ou não

tributária, não considerado na estimativa da receita orçamentária, dependerâ dareahzação do estudo

do impacto orçamentário e hnanceiro e somente entrará em vigor se adotadas, conjunta ou
isoladamente, as seguintes medidas de compensação:

a) aumento de receita proveniente de elevação de alíquota, ampliação da base de cálculo,
majoração ou criação de tributo ou contribuição;

b) cancelamento, durante o período em que vigorar o beneÍicio, de despesas em valor
equivalente.

§ 2o Poderá ser considerado como aumento permanente de receita, para ef-eito do dispostcr

neste artigo, o acréscirno que for observado na arrecadação dos tributos que são objeto de

transferência constitucional, com base nos artigos 158 e i59 da Constituição Federal, em percentual
que supere a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

§ 3o Não se sujeitarn às regras do §1o:

I - a homologação de pedidos de isenção, remissão ou anistia apresentados com base
na legislação municipal preexistente;

II - a concessão de incentivos ou beneficios fiscais de natureza tributária ou não
tributaria cujo impacto seja irrelevante, assim considerado o limite de 0,02Yo da Receita
Corrente Líquida prevista para o exercício de 2023.

III - os incentivos ou benefícios Íiscais de natureza tributária ou não tributária
concedidos de acordo com as disposições do art.65, § lo, III, da Lei Complementar no

1 0 1/2000.

Art. 61 - eonlbrme permissivo do art. 172, inciso III, da Lei Federal nú 5.172, de 25 de
outubro de 1966, Código Tributário Nacional, e o inciso II, do §3o do art. 14, da Lei Complementar
n" 101/2000, os créditos tributários lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita.

Capítulo VllI
Das Disposições Gerais

Art. 62 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 62 da Lei Complementar no 10112000,
fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, ajustes e/ou contratos, paÍa o custeio de
despesas de competência da União e/ou do Estado, exclusivamente para o atendimento de
programas de segurança pública, justiça eleitoral, fiscalização sanitária, tri
educação, cultura, saúde, assistência social, agricultura, rneio ambiente, alistafiento rnilitar ou a
execução de projetos específicos de desenvolvimento econômico-soci1t. 

,q #V
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Parágrafo único. A Lei Orçamentária anual, ou seus créditos adicionais, deverão contemplar

recursos orçamentários suficientes para o atendimento das despesas de que trata o caput deste

artigo.

Art. 63 - Por meio da Secretaria Municipal de Fazenda, o Poder Exeçutivo deverá atender às

solicitações encarninhadas pela Comissão de F-inanças, Orçamento e Fiscalização Financeira da

Càmaru Municipal, relativas a informações quantitativas e qualitativas complementares julgadas

necessárias à análise da proposta orçamentária.

Art.64 - Em consonância com o que dispõe o § 5o do art. 166 da Constituição Federal e o

art. 55 da Lei Orgânica Municipal, poderá o Prefeito enviar Mensagem à Câmara Municipal para
propor modificações aos projetos de lei orçamentaria enquanto não estiver concluída a votação cla

parte cuja alteração é proposta.

Art. 6§ - Fica fasultado ao Foder Executivo publicar no órgão oticial de irnprensa E na
página oficial do Município na Internet, de forma simplificada, a Lei Orçamentária Anual bem
como as leis e os decretos de abertura dos créditos adicionais.

Art. 66 - Fica autorizada a retificação e republicação da Lei Orçamentária e dos Créditos
Adicionais, nos casos de inexatidões formais.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput consideram-se inexatidões tbrmais quaisquer
inconformidades com a legislação vigente, da codificação ou descrição de órgãos, unidades
orçamentárias, funções, subfunções, programas, natureza da despesa ou da receita e fontes de
recursos, desde que não irrpliquem em mudança de valores e de finalidacle da programação.

Art. ô7 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publieaçâo,

PREFEITURA MTINICIPAL DE I'OR GRAEFE 30 de Setembro de 2rJ22.

PREFEITO MUNICIPAL

Av. Joáo Amann, 690. cEP 99350.000. CIIPJ 87.6í3.485/000í-77 - Fone: (54) 3338-1242 / 3338-1273
E-mail: prefeitura@prefvictorgraeff.com.br 0b
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MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

l^

JUSTIFICA'TIVA

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores:

Apresentamos o presente Projeto de Lei para apreciaçâo desta Casa Legislativa nos terÍnos
da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Legislação em vigor, para posterior aprovação pelos

ilustres integrantes desta Colenda Casa.

Trata-se do Projeto de Lei que servirá de base para o estabelecimento das Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2023.

Projeto elaborado com base nas normas orientadoras e de acordo com os programas, ações e

atividades estabelecidas no Plano Plurianual - PPA 202212025, aprovado pelo Poder Legislativo
Municipal.

Por esta razáo entendemos que o Projeto dispensa maiores comentários apesar de ser um
conjunto de regramentos que devem servir de base para o estabelecimento do Orçamento Municipal
do exercício de2023.

Nos colocamos a disposição para prestar esclarecimentos que eventualmente se thçam
necessários.

Â'çcnçiçnsmnntg

Victor GraetlTRS, 30 de seteml"rro de 2022.

Av. João Anann, 690 - CEP 99350-000 - CNPJ 87.613.485/000í.77 . Fone (54) 3338.1242 I 3338-1213
E-mail: prefeitura@prefvictorgraeff.com.br
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TABELA 01 - Parâmentôs Utilizados nas Estimatívas das Receitas e

lndicador tÜLU 2A21 2422 2423 2024 lLr'.1
INFLAÇAO Mr:nÍÁ, ÂNUAL (l P C A) I qao/^ í0,06% 1 ç.Ao/^ q n10/^ 3,50% 3.üü*Á
VAR|AÇAODO prt -3,90% 4,60% 0.70% 0.50% 1,70% 1 rrnr,l-

CRESCIMENTO \IEGETATIVO DA FOLHA SALARIAL ttttv/o -'10,63% 9.17% 6,74% t,lo70 Ã
g,

CRESCIMEI{TO,ÃUTONOMO DE OUTROS CUSTEIOS 11.57% 8,85% 6,43% 1.24o/a C E1O/J,.J r /O 4,31i11.1

ESFORÇO NA ARR.ÊCADAÇÃO TRIBUTÁRIA 16.08% 1,47% 1B.47Yo 12.01Yt 10,65% IJ r 1ü,'

CRESC.REAL DÂS TRANSFER CORR DA UNIAO 8$4% 5,14% -0,38% 4,39% 3,05%
CRESC.REAL DAS TRANSFER CORR DO ESTADO 6,33?ô 16.22% -26,14% -1,19ú/o -3,70% -'tr0,3,4'.%

PERCENTUAL DE AUMENTO SALARIAL - EXECUTVO 1 q)a/^ 0,00% 3,00% 2,00% 2,00% 2,ü01{
PERCENTUAL DE AUMENTO SALARIAL. LEGISLATIVO I CaA/

I tJ: /A 0,00% 3,00% 2,00% 2,00% ?,()09!,,

CRESCIMENTO DOS INVESTIMENTOS 1' }a.a/^ -58,410/o 84,970Â 12,93% 13,160/o 37 ü2%
Taxa de Juros Selic (ll/lédia do Ano) I,JV"/o 9,15% 4a aEo/

I J.ZJ lO 11.25"/o 8,00% 7 5[t!à
Taxa de Câmbio ([i{cidia do Anc) 0,00 0.00 5,00 5.04 5,05 j--.Lt*ti

'","-.*llpertnência. ou náo com as origem/êspecre/,ubrice de receite e/ou g,upo de natureza de despesa. ,/) 2 - Os ;
{percentuars r.ferentes ao IPCA, Vàriação oo PlB. Taxa Slic e Taxa de Cámbio ÍoÍêm extraidos do "Relatório Focus'divulgado pÉfArcoCentral do Brasil i
l(https://wwlv ocb.gov.br/publicames/Íocus) 

^ /L ,/'/ -_ I/^. 4W)
l.tànalrai 5,rtí - *7-Wiíffi

i Contador I ,

cRC . RS 101635/0

o
u)
§

Prefeito Municipal
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LEI OÊ DIRETRIZES ORÇAMEN'I'ÁRíAS PARA 2O2J

Íabela 02 " Memoria dê Cálculô das Estimativas düs Re,roilas

I -- - '----
Códrgo a padir de ARRECAOADA

20'19

24.155-285,31

ÀÀcÉaãóÁü*-l
l2B2o i

25.919.002, 3 I

iaãLi'iÁilô
2023

Códrgo até 2022

1.0,0.0.00.0.0.00.00.00

1.1.0.0.00.0.0 00.00.00

1.3"0.0.00.0.0.00.0c.úc

1.3.2.0.00.0.0 00 00 00

2023

CONTAS

CONSOLIDADAS ANUAIS

858.3

2 a\5 e2!,t . L.un, oo,,u,

r c1á 120 48

V.aç-r_e § :e-ry _.8.!, !, !{.til.
PRO.JETÂO']

?025

____?5é!:r-.-.llí,!i1,______1iJie!,1$:aúr

l
l

!

irrJ.oxri-oi.ca.cc..- -- lil r.5n1on IRRF s/RenC Trêbâlno - P.in(
1.1.1.3.03.1.1.02.00.00 11.1.1.301.0.0

Receihs Coarentes

]!i:f -1t:."Eúôãlll1di-e,,r!rq,119O_"3.,"P",

rs.ofl.tzz,oe
3.663.04?

71 416 34

1.ü:)A.4Aa

o Rr'.l1re Pi.p.lc de P.€v Cãncia Sociâl
cs F!ni.s oe Ass,siôncia lliéirca

Ccntr buiÇares Soai.,s

'1 CCC0
12.40000000ccaa 'i 5c0c

1.310000c0ccccc 1311000.0
Mobiliários

ce Depósrlos de Recursôs Vtncuiâdos
Depósrlos de Recurscs Nác Vinculados - Principal

Juros de Títulos de Rena'ê

Vêlores I\lobiliários

Retorno cje Operaç J!aos e E4cargos Frnanceiros /
Desenv

í.378 462.04

Delegação de Serurços Públicos Mediante Concessão, Permissão. A!1o.izáÇão ou ( i. rn,;

Demáis

54 723.39

r23 S89

54 723.39

34i 589,25
J78 7C3 5-1

CorrenÍcs

TrênsÍerênciás cie Rec!asos cc F Nêc onal de Assrslênciâ

18.2à2.832.01
9.87 e.21

Tránsferência de Recursos oo Sislema Único de Sâúde-- SUS - Repêrses FLlrdlr . Firnac

lts ú50.38

171810.0.CCC0C.00
1.718990000CCô0
1.7.2.0.00.0-0 00 00 0{) 7 2.O.00.0.4

1CC00Côf 7 .2 .1 .50 .O .A

1.7.2.8.41A.AAC
I 1.7.2.8 0 I 5 o.oo oo oc 2:9t00

0.00 0c cc 7 2.9 99 0.0

'1 7.2.8.03.0.0 00 00.0c

8.10 0.0 00 00 c0

1 7.5.8.01 1 1 CC 0| C0

o(-»
é»

da União e de suâs Enlldades --r-rl-r
mrs Ce dlrem:to Ij-

.r'-cf irl 
I

-__-__r_-_-

do Fundo de Pâdicipação do lúunicípios - lolô Cola entregue no mês Ce drlzemlao

'Pafte do Fundo de Pâdic paçâo dos lúln cípios - 1olo Cota enlreÇue ni fir:s ôe l.rh.

'i 7515rCD

PROJâÍÀTíJ

2A24



s 2.c.c0.0.0
i.9.2.241.24

enire o Regime GeÍái É {s ÊeêrÍnes Próp.ios de Previdêncra dos
1 9.9 0 03.0.0.00.00.00 r 999.0:00

2.2. 1 .8.0 1 .'1 .0.

2.1.01 0.0
2.3.1 .1.CC.C.C

2.4.0.0 00.0.0
Trâns:e.ênc as da Uiiâc e dê slas E

52!31i21Trensferênc ês dos Es1êios e dc

3 373 ii:l '17 2 725.112 21.1 641 .411,44

7.0.000000

800000.00 de Cepilal lílraorÇamentá.ias - RPpS

9lc00ccc0 t)edu.da Recella CoÍefie Ercelô Ref$ liÉgêtiYo do RPPS (digitar com s NêL

ê Judiciais

1;i ir:'.1i1;:. ,

:--.:-rilga*ljc,,
il

,til iii.:rl ,:* .,l-- -*-- ---*---.- -lt

TOTAL DAS RÉCÊITAS ARRECADADA§

ffi*H§âF#b

o
(.lJ
)-

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00

700000000000.4c

7.0.0.0 00.0.0.00.00 00

'iià''o*"'
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Tabela 03 - Estimativas para a Receita Corrente Líquida
Normativa n" 1812021, do TCE/RSConforme a I

ESPE
I - RECEITAS COIR.RENTES Exceto mentárias
il-D ES

ContribuiçÕes Previdenciárias do Regime Próprio
Compensação Financeira entre Regimes
Rendimentos de AplÍcações de Rec.Previdenciários
Deduçôes da Receita Corrente
Outras

IV - RECEITA CORRENTE L PREVISTA (l-ll+lll

(-) Recursos de Emendas Parlamentares lndividuais (codigo de
natureza 1"7"1.0.00.00.00 com complemento de vínculo 3110)

V - Receita Corrente Líquida para Fins de Endividamento

(-) Recursos de Emerrdas Parlamentares de Bancada (codigo
de natureza 1.7.1.0.0C.00.00 com complemento de vínculo 3120)

Vl - Receita Corrente L com Pessoal

Contador
cRC - RS 10í635/0

A. Koeche
Prefeito Municípal

G
E

35.01'1.672 36.929"273 38.327.868,71

858.395,2s

2.692.443,85 2.834.052,93 2.977.4
4.937.633,00 4.828.257,65 4.868.614 54

26.523.199 28.344.818



Municipio de : Victor GíaefÍ/RS
Lei dê Dit .izes orçamentátias para o Éxercício de 2023

Tabela 04 - Estimativa de Limites de Gastos com Pessoal do Poder Exêcutivo e Legislativo para o período dê 2023 a 2025

PODER EXECUTIVO
2023 2424 2425

Lirnite Máximo Legal - 54 % da RCL (alínea "b" do inciso lll do artigo 20 da LRF)
Limite PrLrdencial - 5í,30 % da RCL (parágrafo único do artigct22 CaLRF)
Limrte de Alerta - 48,60 % da RCL (inciso ll do § 1o do artioc 59 da LRF)

14.322"527.98 15.30ô.20'1,95 15.896.357,4;3
'13.606.401,58 14 540 891,85 15.101.539.5fl
12.890.275.18 13.775 581,75 14.306 721,6Ç)

oa(:)'

PODER LEGISLATIVO

objetivo do demonstrativo é evidenciar, com base na Receita Corrente Líquida prevista, os limites Legal, Prudencial e de Aierta para as

espesas com Pessoal do Poder Executivo e Legislêtivo.

) quando as despêsas com pessoal superarem, respectiva men te, 48,6Oy. e 5,AOy. da RCL no PodêÍ Executivo e Legislativo, caberá a

missão do alertê de que trata o inciso ll do § 1e do artigo 59;

) o limite prudencial corresponde a 51-,31yo e 5,1Oyo dd RCL, Íespectivamente no Executivo e Legislativo. Quêndo superado, e de aco.d
moestipuladonoparágÍafoúnicodoartigo22c/ca|ínea"a"doincisolll do artigo 20, a mbos da LRF, e coloca o res pectivo pode r êo

lcance das seguintes vedações:
lconcessãodevantagem,aumento,reajusteouadequaçãoderemuneraçãoaqualquertítulo,salvoosderivadosdesentençajudicial

de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do artigo 37 da Constituição;
ll - criação de cargo, emprego ou função;
lll - alteração de estrutura de carreira que implique aurnentc de despesa;
V - provimento de cargo público, admissão ou contrataÇãr: de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de
posentadoria ou falecímento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;
- contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso ll do § 69 do artigo 57 da Constitr.rição e as situações pÍevistas na Lei

iretrizes Orçamentá rias.

) lá quando superado o limite lega[, de 6% no Legislativo e de 54oZ no caso do Executivo, aÍém das vedações previstas no pará8rafo
nico do art.22 da LRF, o Poder que houver incidido no excesso deverá adotar providências para a eliminação do percentual excedente

prazo e condições estabelecidãs nos §§ 1s e 2e e do ceput do artigo 23, e o Municípío sujeito às restrições cios §§ 39 e 4s do mesmo

2A23 /-u t+ 2425
Lim

Lim

Linr

rie túáxirno Legal - 6 %da RCL (aiÍnea "b' do inciso lll dc artrgo 20 da LRF)
ite Prudencial - 5,70 % da RCL (parágrafo único do artiço 22 daLRF)
ite Ce Alerta - 5,40 % da RCL (inciso ll do § '1o do artiqo 59 da LRF)

1.591.392 00 1 700.689.1 í 1"766.261,qtj,

1.511"822,40 1 .61 5 654.65 1"677.948,&tt

1.432.252,80 1 .530.620,'19 1 589 635 74

rtigo, todos da LRF.
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l\tunicÍ)io de : \/ictor GraefflRS

LEI DE DTRETRIZES ORÇ,{MENTÁNTAS P,q.RA ZOZS

TAIIELA 05 - D€monstratiyo dà Evoluçâo da Dívida Consolidada Líquida

Dívid Valores R$

o
O'.

Exercício

2.020 2.021 2.022 2.023 2.O24 2.025

Saldo Saldo Reestimativa
Previsão (Saldo

Médio)
Previsão (Saldo

Médio)
Previsão (Saldo

Médio)

DíVIDA CoNSOLIDADA (I) (288.948,171 2.836.456,05 2-574.072,93 1.707.í 93,60 2.372.574,19 2.217.946.91

DívÍda Mobiliária

Dívida Contratual (inclusive parcelamentos) (288.948,17) 2.400.701,52 2.138.318,40 1.416.690,58 1.985.236,83 1.846.748,61

Precatórios posteriores a 05-05-2000 435.754,53 435.754,53 290.503,02 387.337,36 371."r98,30

DISPoNtBTLIDADES DE CAIXA (ll) 723.556,31 4.554.593,39 6.416.785,78 3.657.298,59 4.876.225,92 4.983"436,76

Disponibilidade da Caixa Bruta 1.015.637,43 4.637.912,91 6.449"863,42 4.034.471,25 5.040.749,19 5.175.027,96

(-) Restos a Pagar Processados 292.598 83.319,52 366.318,98 149.879,50 172.066,16

Demais Haveres Fi nanceiros 516,60 (33.077,64) (10.853,68) (14.643,77) (19.525,03)

DtvlDA coNSoLIDADA LíQUIDA (lll = I - ll) (1.012.504,481 (1.718-137,341 (3.842.712,85l. (1.950.í04,99 (2.503.651,73) (2.765.489,85)

Previsão de comprometimento da RCL com a Dívida Consolidada Llqlidq -7,35% -8,83% -9.39%

Cronograma Anual de Operações de Crédito e de Amortização e da a em

Operações de Crédito / Pagamentos
2.420 2.021 2.022 2.023 2-024 2.025

Realizado Realizado Reestimativa Previsão Previsão Previsão

2.í - OperaçÕes de Crédito 1.671-894,22 175.258,14

2.2Encargos - Exceto RPPS 136.894,18 138.966,24 390.070,00 430.000,00 450.000,00 470.000,00

2.3 Amortizações - Exceto RPPS 531.383,02 578.214,04 623.638,83 630.000,00 630.000,00 630.000,00

Fonte: Sistema Contábil do Municipio

Dívida Pública Consolidada - É o montante total apurado:
- das obrigaçoes financeiras do Município, inclusive as decorrentes de emissáo de títulos, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados;

- das obrigações financeiras doMunicípio, assumidas em virtude da realizaçáo de operações de crédito para amortização em prazo superior a doze meses ou que,

embora de prazo inferior a doze meses, tenham constado como receitas no orçamento;
- dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos.

Dívida Consolidada Líquida - DCL - Corresponde à dívida pública consolidada menos as deduçóes, que compreendem o ativo disponível e os haveres

financeiros, líquidos dos Restos a Pagar Processados-

*"M



Município de : Victor Graeff/R§
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS PARA 2023

TABELA 06 - Demonstrativo da Memória de Cálculo do Resultado Primário e Nominal - ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMARIAS
2.O20 2.02L 2.422 2.o23 2.024 2.025

Arrecadacão Arrecadação Pro.ieção Projeção Proiecão Projeção

Receitas Correntes - Exceto lntraorçamentárias 22.L73.429,28 26.311-.s39,17 27.288.622,26 30.074.039,06 32.101,0rs,80 33.459.254,i 
'

) Aplicações Financeiras em Geral 5.891,47 90"417,11 545.L1"6,43 337.234,40 354,971,25 372.932,1§

-) Aplicações Financeiras do RPPS 2.056.597,07 1-.378.462,04 2.875.828,68 2.692.443,85 2.834.052,93 2.977.456,üL

-) Outras Receitas Financeiras

(=) Receitas Primárias Correntes (l) 20.LLO.940,74 24.842.660,02 23.927.677,L6 27.O44.360,8L 28.91\.991,62 30"108.865,3?

Receitas de Capital - Exceto lntraorçamentárias t.725.294,22 774.291,4O 678.970,8L

( ) Operações de Crédito 1.677.894,22 L75.258,74

(-) Amortização de Emprestimos

) Alienação de lnvestimentos Temporários e Permanentes

(-) Outras Receitas de Capital - Não Primárias

(=) Receitas Primárias de Capital (ll) 53.400,00 599.033,26 678.974,87

RECETTAS PR|MÁR|AS TOTATS (ilr = I + il) 20.164.340,74 25.441.693,28 24.606.647,97 27.04436A,8L 28.911"991,62 30.108.865,3?

DE§PEsAS PRIMÁRIAS
2.020 2.02L 2.O22 2.023 2.424 2.O25

Pagamento Pagamento Pagto Estimado Projeção Projeção Projeção

Despesas Correntes - Exceto lntraorçamentárias t5.932.216,94 L7.352.894,28 20.726.935,70 24.3]4.664,25 26.40L.917,20 27.499.573,71

Juros e Encargos da Dívida 136.894,18 138.966,24 390.070,00 430.000,00 450.000,00 470.000,ün

(=) Despesas Primárias Correntes (lV) 15.795.322,76 17.213.928,44 2A336.865,70 23.884.664,25 25.95L.911 ,24 27.O29.573,73,

Despesas de Capital - Exceto lntraorçamentárias 2.438.225,78 L.650.734,33 2"699.627,78 1.680.000,00 1.888.561,58 2.L12.649,11

(-) Concessão e Empréstimos e Fínanciamentos
(-) Aquisiç. De Títulos de Capital Já Integralizado
(-) Aquisição de Títulos de Crédito
(-) Amortização da Dívida 531.383,02 578.21"4,O4 623.638,83 630.000,00 630"000,00 630.000.üi:,1

(=) Despesas Primárias de Capital (V) L.906-842,76 7.A72.524,29 2.O75.988,95 1.050.000,00 1.258.561,58 ,L.482.649,11

DESPESÁS PRIMÁRIAS ANTES DA RESERVA DE CONTTNGÊNC|A (Vt = tV + V) 77.tO2.165,52 13.286.448,33 22.4t2.854,65 24.934.664,25 v7.710.478r,79 8.512.222,8{j

o(»
o§ fi I



RESERVA DE coNTrNGÊNcrA - pREVrsÃo lvtt
DEspEsAs pRttuÁnras após R REsERVA oe corurtucÊNCIA (vttt = Vl+ Vll)

2.374.135,22META DE RESULTADO pRtrUÁntO ASER CONSIDERADA (lX = lll - Vlll)

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (Variações Patrimoniais Aumentativas)

4.4"1.1.1-.00.00 - Juros e Encargos de Empréstirnos lnternos Concedidos

4.4.1.1,3,00,00 - Juros e Encargos de Empréstimos lnternos Concedidos -

Ofss - União

4.4.1.1.4.00.00 - Juros e Encargos de Empréstimos lnternos Concedidos -

Ofss -Estado

4.4.1.1.5.00.00 - Juros e Encargos de Emprestimos lnternos Concedidos - lnter

4.4.1"2.1.O0.00 - Juros e Encargos de Empréstimos Externos Concedidos

4.4.1.3.1.00.00 - Juros e Encargos de Financiamentos Internos Concedidos

4.4.1.3.3.00.00 - Juros e Encargos de Financiamentos lnternos Concedidos

nter Ofss - União

.4.1.3.4.00.00 - Juros e Encargos de Financiamentos lnternos Concedidos

nter Ofss - Estado

.4.1.3.5.00.00 - Juros e Encargos de Financiamentos lnternos Concedidos

nter Ofss - MunicÍpio

.4.1.4.1.00.00 - Juros e Encargos de Financiamentos Externos Concedidos

4.2.1.1.00.00 - Juros e Encargos de Mora Sobre Empréstimos

Financiamentos lnternos Concedidos - Consolidação

.4.2.1.3.00.00 - Juros e Encargos de Mora Sobre Empréstimos

Financiamentos Internos Concedidos - lnter Ofss - União

.4.2.1.4.00.00 - Juros e Encargos de Mora Sobre Emprestimos

Financiamentos lnternos Concedidos - lnter Ofss - Estado

4.4.2.L.5.00.OO - Juros e Encargos ee Mora Sobre Empréstimos e

Financiamentos Ínternos Concedidos - lnter Ofss - Município



4.4.'2.2.L.O0.00-"Juros e Encargos de Mora Sobre Empréstimos

FinancÍamentos Externos Concedidcs - Consolidação
2.525.803,002"048.249"742.277.293,354.4.5.1.1..00"00 * Remuneração de Deprisiios Bancários - Consolidação 2.929.943,7X

8.124,6315.076,081.381,214.4 5.2.1.00.00 - Remuneração de Aplícações Financeiras - Consolid

SOMA DOS JUROS E ENCARGOS ATIVOS

,i.Íiss 57,[,3S

s.105,14

?.6$6.6SÍ

2.603.L58,7{, ,i

2.613.66'J,1

I 1"4 77,,4 1.

.3*t*131

1$-686,48

L1?".VL7,1í

JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (Variações Patrimoniais Diminutivas)

4.131,873.4.1.1,1.00.00 - Juros e Encargos da Oívida Contratual lnterna - Consolidação

1. 1)A 'Iq

7.08 7, i3

3.4.i.1 3.00 00 - Juros e Encargos da Dír,ida Contratual Interna - Inter Ofss

Un ião l-í.4ub,b /

53.08 7, r.3

3.4.1.1 4 00.00 - Juros e Encargos da Dívida Contratual lnterna lnter Ofss

Estado

2A6.A34,ü&260.046,661-39.544,12
3.4.1-1."5.00 00 - Juros e Encargos da Dívida Contratual lnterna - lnter Ofss

Município

3.4.1.2.1"C0.00 - Juros e Encargos da Dívida Contratual Externa - Consolidação

3.4.1.3.1.0C.00 'Juros e Encargos da Dívida Mobiliaria - Consolidação

3.4.1.4.1.00"00 - Juros e Encargos de Emprestimos por Antecipação de Receita

OrÇamentária _. Consolidação

3.4.1.8.1.00.00 - Outros Juros e Encargos de Emprestimos e Financiament

Internos - Consolid

3.4.1.8.3.00.00 - Outros Juros e Encargcs de Empréstimos e Financíament

Internos - Inter Ofss - União

3.4.1.8.4 0C.00 - Outros Juros e Encargr-ls de Emprestimos e Financiamentos

lnternos . Inter Ofss - Estado

3.4.1.8.5.00.00 - Outros Juros e Encargos oe Empréstimos e Financiamentos

lnternos' lnter Ofss - Município

3.4.1.9.1.00.00 - Outros Juros e Encargos de Emprestimos e Financiamentos

Externos - Consolidacão

3.4.2.1.1.00.0C - Juros e Encargos de Mora de Empréstimos e Financiamentos

lnterrros Obtidos - ConsolidaÇão

3.4.2.1.3.0C"00 - iuros e Encargos de Mcra de Emprestimos e Financiament

lnternos Obtidos - lnter Ofss - União

I

_5 1

j
q rig'] 1"i

228 906.3§

i
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i

o
J



)

3 4.2"1"4.00.00 ' Iuros e Encargos de Mora de Emprestimos e Finan

lnternos Obtidos - lnter Ofss - Estado

Nataírael da R.Tarigo

Contador

cRc - RS 101635/0

/'.'l{,c*.1,*g;

Ê,rn{e,iLrs *l§ir"r,rr,}i:;,,t; li j

o-.rF

3,4.2.1.5.00,00 - Juros e Encargos de Mora de Empréstirnos e

- Juros e Encargos de Mora de Emprestrmos e

DOS JUROS E ÊNCARGOS PASSIVOS

TADO NOMINAL - ACIiVIA DA LINHA (Xll = lX + X -



Municipio de : Victor Graeff/Rs

Lt-I DF DIRETRIZES ORÇAMEN TÁRIAS PARA ZI]2,I

ANEXO DE ME]AS FISCAIS

MEI'AS ANUAIS .VALORES ATUALIZADOS PELA LOA

EXERCIO DE2A23

ESP€CrFrCAÇÃO
Valor

Côrrent*

(a)

Valor

Constante
% PIB

(a / PtB)

x 100

% RCL

(a / RCL)

x 100

Valor
Corrente

(b)

Constaí)te
% Pla

(b / PrB)

x 100

% RCL

(b i RCL)

x 100

Vâiôr
Corrênte

Val*r ] t
Cnnsta{iy'§ ,1) ír:

l
', I

Receila Total

Receitas Prinráriâs (l)

Receitas Primárias Correnles

Impostos, Taxas -. ConiribuiçÕes de Melhôri;r

Contribuiçôes

TransÍerências Cloíentes
Demais Receitas Pnmárias Correntes

Receitas Prirnáries de Capilal
Despesa Total

Despesas Prirnárias (ll i lla)
Despesas Primárias Coríentes

Pessoal e Ê4cargos Soc:ars
Ouiras Despeses Correntes (Primárias)

Despesas Primárias de Capital
Pagamento ie Restos a PagaÍ de Despesas Prinrária-<

3 C. C I,1.039. C0 28.639.214 42

É
Ê
2
o!
o

.9
!
U

!

q
q

E

=i
o
ã
C
o
'õ
o
o
o
C

.E-
C

o

1 13,39% 32 101 .015,80 29 535.733,93

â
oE
o

.!l
!
U

!

e
q

E

=i
o
G
É
.9

Ê
o
o
C

,E
c

&

113,25% 33 459.254,i7 2Ç.68$ l{':.i.1;: ii

./ Jn..J:UOt 25 754 081.33 101 96% 28.91 1.991,62 ,Ã Â-11 q11ÃO 102,CA% 3C 108 865,37 ?6 6SS.ii,l.i1 ii',"

27 .C44 .'J1A,81 25.754.08 1,33 10'1 ,96% 28.911.991,62 26.5C 1.553 59 102.ACch 1t. 1a) a, L\ 17 25 fE5.0,ir4,e.

3.651 .315,81 3.477 112,48 13.77% 4.093.8 56,0 7 3 7tt3 7A4.59 14.44% 4.746 7CIi.7C 4.;1"1i1. lir,i.l:
1 038.485.39 988.939,52 3,92% 1.111 706 13 1.022.85ai,86 3,92"/" 1.1iü 5.i; {.: I

22.241.531,14 21 .142.õ82.70 23.547.264.93 21 ô65 537 19 83,07% 23.953..i95,"15 11 io7

152 628,51 145.346.64 a,58% 159.164,24 140.114.94 0,56% í65.410 19 '147.75S.,{::,

0,00% 0,00%

3A 178 496,02 29.024.374,84 114,91% 33.O40.249.58 30 399.910 92 116,57% 3z+.681.73C,56 30.§8ri.i9J. ilir)

2s.4 i fJ.7-96,02 2.8.414.947 ,17 110.9?% 31.960.249.58 29.4Cõ.Zit 74 112,76% 33.5Íl i 730,56 21;_9ç0.111 '-}-1.r.

23.881,.664.25 22.745.133.08 90,05% 25.951.917 .24 23.878 02ô.99 91,560/. 21 .929.5i3.73 24 145.?Êfi ;,j

12 315.0.49,29 11 .727 .501 ,47 46,43% 13.229.633,22 tl l tt 4 ta tt 46,67./" 14.i4?.376,34 '1.1 6i3;tii r) .

'1 1 56',J 6i.i 96 11 017.631,62 13.62y. 12.722.283,98 a1.7A5.Ai4,72 44,88% 12 887 '19i,39 1 L5i 1.S):ir/tt

999.904,77 3,960Á '1.258.561,58 '1 .157.e36 41 4.44./. 1 .182.ô.í9,1 3 3?4..4i1! 4ti

0,00% a,aac/,

Reserva de Ccniingénclâ (lt-a)

Resultadc Píimáric (lll) = (i - ll)

Juros, Encargcs e VariaçÕes l\,4onetárias Ativos (lV)

Juros, Encargos ê Variacóes Monetárias Passivos (V)

Resultado Nonrnel " (Vl) = (ltl + (lV - V))

Dívida Pública Consclidada

Dívida Consolidada LÍquicja

4.2E3 831,77 4 269.909.32 16,91% 4.7 49.7 7C,7I 16,767t s.059.507,70 4.5i::§ 5i?,'ii.

2.374. i?i1.22 2.260.865,81 -8,95% 3 048.257,96 2.804.ô03.15 10,75% 3.1 72.8e 5, 19 3-í§?,,â,'.].lil

2 6ES 68i,.i9 2.568.023,5 1 1A J7o/. 2.533.927.63 8,94i1

202.429,32 220.378,47 2.C?-.767 ,41 0,78"/, 2"i8.323,63 2; Í.,8?ii É' i
1C9 r75 24 104.728.35 A,41o/" 734.708,79 6t5.99ô,16 -2,59% 1 107"528,80 98"!.34rr.,t.5'

1 .7C7.1 S3.6C 1 625.743.84 6,44% 2.372.57 4,19 2 1E? t75.1e 8,37c1 2 ?í /.9.6,91 '1 g€'-r :'síi:í:4

1 .950. 1C4.99 1 857.065,98 2.503.651,73 a 1^1 qa1 ca -8,83c1 2.765.489,85 ?.47il.i}õil.,'#

Recêitas Priniárias advindas de PPP (Vll)

Despesas Primárias geracas pcr PPP (Vlll)
lmpactc dc sãldo cas PPPs (iX) = (Vtl - Vlll'

0,00% 0,00y,

0,00% 0,00%

c.cc./. 0.00% "i*-.---,--.*, ]

FONTE: Sistema Contábii co ÍVluniclpio

,M r,Iií. F&
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de indicadores para a promoção da ltmitâÇão de empenho e de movimentaÇão financeira
Pã.â melhorentêndiôento,.abefr aqúi os segu ntes@nceitos:

devalorcsmobiiáÍio!),operaçõesdê..édlto,amonizaçãodeempréstiío5êôlienêçãodêlív€stim€ntospeÍmenenl€s€temporá 05;

corn as instruções do ltem 03"06.05.01 do Manual dos Demonstrativbos Fiscais, os valores projetados da Reserva de Contingêncla estão sendo sornados às despesas primárias

representado a variação do estoque da dívida; 5 - a dívida pública consolidada é o n€ntante apurado das r*nigaç€es

Prêmiis.s € íúetodotoglâ Utitizad.s:

! rbà no da . idadê, potíties de .om bãte à êvã rã o e à so nesaÉ o fisca t, .omporta mênto da s Íee nãs o.iu ndâs de rÍâííêÍên.iãs da U ôião e do EJtãdo, dêitre outÍ6. I

obrleãÇõetdesrertes de juos ê.maização dà dÍ!idã púhlià.
sâl

ê04dêúoostram,rêspectivamênte,asprojêçõespãraàRêÉrtâcoÍêntêúquidâ€L itêspãra 05 Ga5tôs.om Pêsoa|dos Poderês Execuuvo€ Leglsldlvo-

respe.tivâmênte,cujas prcjeçôesdecorcm do sktema dê expectativa de mer@do, se8undo informãçõesdositiodo BãncocenÍâldo Brãsil.v€dficadasem 16/09/2022.

íeceltas inrêoçm€ntáÍras.

em 16/o9/2022

médio! dos valores Íealirãd6.o a.o ãnter'0r.
9' l55o postq pod€mosêle^er,ã panir& leii!.adas pój€çõ€sêstãbêlêcidãs pãía o âno de relerênria da LDo, ôs númeÍos mak repÍesentativosno cont.rto das pÍojeçôes:

co.side.adãstôdê5 âsfontesde recursos, a despesã tdâlestá preüí. en Rs33.3oo ooo,oo. a tabê|. 02evidencia ôd.talhâmento das prcjeções da recêita ê d€spesã.

05.

Õ
OJ

\)



Município de : Víctor Graefí/R§
LEr DE DrRITRTZES ORÇl\MHÍdt"Ari^{AS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MT-TAS ANUAí§ - R.PP§

EXIRCíCIO DE 2023

Demonstra tivo 1 (LRF, art. 40, /:..i

ESPECTFTCAÇÃO

2023 ?.il24 tüu
Vkl*r

Corrente

{a)

Valor
Constante

% PIB

(a / Pl8)
x 100

Valor
Corrente

(b)

Valor

Constante

% PIB

(b / PrB)

x 100

Valsr

Corrent*
(c)

Vaior
Cc*stante

'1* F,l;i

{c /FiIii
x í,tl{i

Receita Total RPPS
Receitas Primárias RPPS (t)

Despesa Total RPPS
Despesas Primárias RPPS (ll)

Resultado Primário RPPS (t- il)

7.182.&93,51
4.490."14ü,6S
7.276.8C0,03
7.276.$0CI,03

- 2.786"350.34

6.840.'199,54
4"276.2.11,50
6.929.625,78
6.929"625,78

- 2.653.414,29

oSu.
L O::o:àçu ^Ê;à
Eõ,:]
@'a G

o-OLU

7.657.988,35
4.823.935,42
7.755.181,57
7 .755.181,5'[

- 2.931.?.46,15

7_ü46.017,10
4"438.441,26
7.135.443,34
7 "135.443,34

- ?-697.002,08

o!.|.'--a
Êü:
<6e
38,3o'io
Y oE
ÀOuJ

8.362.1S?,ú3
5"384.7:36,fi?
8.462"3,31,.C5

8.d62^3ü1,fl§

-3.077.565.fi3

"r.46S.850,ã§

4.81ü.^t?3,,0.3

/ .3:,'V"Z ítr,bJ
7 (Ã{} 17Ê §t

-2 74S 153,**

l:l *' =iE*);.
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Fonte: Sistema Contábil do Municipio

Este demonstrativo foi elaborado pelo PoCer Executivo Municipal para fins çe clar maior 1r
acompanhamento individ-ualiz,ado cir: resrill;ldo primário do.Teso_uio À/lunicipal e do, Regin
cumpiimento das metas fiscais- A metodologia ê ós concéitos sãô ioéniióô§ áoê uiiti

ft"atâ.nãêl da R.Tarigo

Contador

CÊÀC. RS 101635/0

a à meta de Resultado Primário, pcssii:ltiten<Íc o
Ce Previdência, bern como auxiliali i-li; ar,raliaÇã* rjo
iboração do anexo de metas fisi;ais {c,:n:lc,í,:ltldo).

l\. Kcieche

Preíeito Municipal

o

AMF
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Município de : Victor Graeff/RS
LEr frRETRrT-ES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALTAçÃO Dü üUidirRrMENTO DAS METAS F.ISCAIS DO EXERCíCIO A&ÍTEftlOR

EXERCICIO DE2023

Municipio

Valor da Receita Corrente Líquida de 2§21 I n$ Z+.e

objetivo deste demonstrativo é estabelecer uma comparação entre as metas fixadas e o resr.rltado obtido no exercício anterior ao da edíção da LDC (7*;-1i,

LRF.

Assim, conforme demonstrado em audiência pública de avaliação das metas fiscais relativas ao terceiro quadrirnestre do exercício fínanceiro de 202-I (at. qn, § 4'e:

verificado demonstra que o ingresso das receitas primárias (não financeíras) << foi >> capaz de suportaro totaí das despesas prímárías (não{inar''cefresl rirl

exercício.

atingiram RS 19.003.628,61, estabelecendo-se -12,54% << abaixo >> da previsão orçamentária.

receitas primárias, que apresentaram um <*: ir',lcremr:nto >> de1,0,91,% em relação ao valor consignado no orÇernento.

saldos no orçamento e contabilidade municipai.

pelo criterio Abaixo da Linha.

a..llÍ;l$

/

fl,^Õ
-t-o

Demonstrativo LRF, art.40

ESPECIFICAÇÃO

l-Metas Previstas
em

2021 (a)

"io ?lB % RCL

ll-Metas Realizadas
em

2A21 (b)

%PIB % RCL
\relerii.r:

Valor (c) = (,o-a) % {cle) x 1{lt3

Receita Tota 23.712.457,45 {§.t).
(fq)

ER,
ô
árO
o?
õqtrl-.= clr
E3ôa: cã
i:0ô
0-=!

96,28Yo 27.085 830,57 (,
d)=
(-) (.,

)v c{

Og
Or
^O
-- (",
ãiq
Eo
€ 

".r 
tf-

cOU
o cã9bc,O-=n

109,97% 3.373 373,12
Receita Primárias (l 22"420.738,5i 91,03% 24.866.172,00 100,96% 2445.433.49 1 ü. Í:1 1rr,

Despesa Total 21.729.506,55 88,23% 19.003.628,61 77,16% 2.725.871.94 i !' i...l";ir,

Despesa Primárias (ll) 21"012.326,27 85,31% 18.286"448,33 74,25% 2.725 877.94 -í? 0')\1"1

Resultado Primário (l-ll) 1.408.412,24 5,72% 6.579.723"67 26,71fo
5.171.311,43 il;'i,1T'{À

Resultado Nominal 0,00% 4 589.166,53 18,63% 4.589.'166,53

Dívida Pública
Consolidada 288.948,11 1.17% 2.836 456,05 11,52%

3.125 404.22 -1tlill,.f,âli:i

Dívida Consolidada
Líquida 1.012.504,48 4,11% 1 .718.131 ,34 -6,980/r

705 632,86 ?iIr.S3'ii,

FONTE: Sistema Contá do



Município de : Victor Graeff/RS
iLEl DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS

EXERCíCIO DÉ2023

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art.4o, §2o, inciso ll)

NOS TRÊS EXERCíCIOS ANTERIORES

Rg 1,00

ESPECIFICAÇÁO VALORES A PREÇOS CORRENTÉS

2020 2021 Variaçáo oÁ 2022 Variaçáo % 2023 Variaçáo % 2024 Vartaçáo"/,' 2025 VariaÇão %

Receita Total
Receitas Primárias (l)
Despesa Total
Despesas Primárias (ll)
Resultado Primárro (l - ll)
Resultado Nominal
Dívida Púbtica Consolidada
Dívida Consolidada Líquida

23.898.723,50
20.837.539,14
20.527.239,99
20.390.345,81

447.193,33
1.564.728,91

288.948,17
1.012.504,48

27.085.830,57
25.657.298,95
21.729.506,55
21.012.326.27
4.644.972.68
4.589.'166,53
2.836 456,05
1 .718.137 .34

13,34%
23,130/o

5,86%
3,05%

938,69%
193,29%

-1081,65%
69,69%

26.528.109,79
24_155.049,03
23.649.745,30
23.299.645,30

1.455.403.73
2.216.774,39
2.574.072,93
3.769.386.42

-2,06%
_2 F)o/^

8,840/o
'10,89%

-68,670/o

-51,70%
-9,25%

119,39%

30.074.039,06
27 .044.360,81
30.478.496,02
29.418.496,O2

2.374.135,22
109.975,24

1.707.193,60
1.950.104,99

13,370/o

9,25%
28,870/o

26,26%
-263,13%

-95,04%
-33,68%
-48,26%

32 '101 015,80
28.9'1 1.991,62

33.040.249.58
31.960.249,58

3.048.257,96
734.708,79

2.372.574,19
2.503.651 73

6,740/o

6,91%
8A1%
8,640/0

28,39%
-768.07%

38,98%
28.39%

33"459"254,17
30.108.865,37
34.68'1.730,56
33.581.730,56

3.472.865,19
1 . Í 07.528,80
2 217.946,91
2.765.489,85

4,230/o

4.14%
4,97%
5,07%

13,93%
5A,74%
-6,52%
10,46%

ESPECIFICAÇÁO VALORES A PREÇOS CONSTANIES

2020 2021 Variação % 2022 Yariaçáo o/o 2023 Variaçáo oÁ 2024 Variaçáo % 2025 Yariaçáa a/o

Receita Total
Receitas Primárias (l)
Despesa Total
Despesas Prirnárias (ll)
Resultado Prirnário (l - ll)
Resultado Norninal
Dívida Pública Consolidada
DÍvida Consolidada Líquida

28.378.236,66
24.743.272,05
24.374.811.25
24.212.257,99

531.014,06
1 .858.017,53

- 343.107,85
- 1.202.285,63

29.222.902,60
27.681.659.84
23.443.964,62
22.670.198,81
5.011.461,02
4.951.251,77
3.060.252,43
1.853 698,38

2,98%
11,88%
-3,820/o

-6,37%
843,750/o

166/8%
-991p2%

54,18%

2b.524.109,(9
24.755.O49,O3
23.649.745,30
23.299.645,30
1.455.403,73
2.216.774,39
2.574.072,93
3.765 386.42

-9,22%
-10,57o/o

0,88%
2,780/o

-70,96%
-55,23%
-15,89%
103.34%

28.639.214,42
25.754.O81,33
29.024.374.84
28.014.947,17

- 2.260.865,84
104"728,35

1.625 743,84
- 1.857.065,98

7p6%
4,040/o

22,73%
20,24o/o

-255,34%
-95,28%
-36,84%
-50,73%

29.535.733,93
26.601,553,59
30.399.910,92
29.406.216.74

2 804.663,15
675.996,1 6

2.182.975,16
2.303.577,92

3,13%
3"29%
4,74%
4,97%

24,O5%
-745A8%

34,28%
24,04%

29.888.768,62
26.895.904,67
30.980.792,78
29.998.175,38

3"102.270,71
989.342,79

1.981.266,58
2"470.380.42

1,20§/o

1,110/o

1,91o/o

2,010/o

10,61%
46,35%
-9,24T,
7,24%

Fonte: Sistema Contábil do Municipio

exercícios seguintês, para uma melhorâvâliâção dâ política fiscal, de formâ. pemitií a ânálisê da políti.a fiscalem uma linhâ do tempo, combinandoêxecução passâda e

Píimáío, Rêerlt6do Nominal, Oívilâ PúbliÉ Consolidadâ ê Dívída Consolidada Líquida, cumpíindo, âssim, a dasposiÉo @.lida no art. 4c, § 2', inciso ll, da LRF.

Os valores relativos às previsões de Receitas, Despesas e Resultado Primário de 2A20,2021 e 2022 foram atualizados pelas respectivas Orçamentárias Anuais. Já os valores da previsáo

do Resultado Nominal, Dívida Consolidada e Dívida Consolidada Líquída, foram extraídos dos anexos de metas Íiscais das respectivas L

Já em relação às previsÕes para os exercícios de2023,2024 e2025, os valores, a metodología, as premissas utilizadas e a respectiva de cálcuio sáo as mesnrâs uiilizâdas para o

estabelecirnento das metas explicitadas no Demonstrativo 1 - de Metas Anuais, evidenciando assim a sua consistência

Natãnael da R.Tarigo
Contador

cRc - Rs 101635/0§
§

Prefeito Municipal
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AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4e, §2e, inciso

Município de : Victor Graeff/RS

LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS

ANEXO DE MTTAS FISCAIS

EVOLUçÃO DO PATRTMÔNrO ríQUTOO

EXERCíCIO DE 2023

Rs 1,oo

PATRIMÔNIO LíQUIDO 2021, o//a 2020 o//o 2019 <t/

Patrimônio/Capital
Reservas

Resultado Acumuladcr

74.298.429,56

3.593.435,36

79,92%

o,oo%

20,08%

(424.876,30)

13.426"317,07

-2,97.Á

0,00%

93.90%

872.172,49

1t.29b.928,79)

.-24s,29%

0,00%

305,29%

ustes de Exerc.Anteiores o,oo% r.296.928,79 9,07% 0,00"1

TOTAL 17.89L.864,92 100,0o% L4.298.429,56 3,00,jCI% (424.816,30) 700,00%

REGIME PREVIDENCÍÁRIO

PATRTMÔNrO [.íQUtDO 2021 /o 2020 /o 2019 o//o

Patrímônio/Capital
Reservas

Resultado Acunrulado

10.1,18.484,74

(10.369.447,42\

-4031,,96%

o,oo%

4131,,96%

4.472.439,84

8.145.090,87

44,20.1

0,000/,

80,5001

1..913.393,87

2.499.045,97

44,12%

o,oo%

55,88%

de Exerc.Anteiores 0,oo% (2.499.O4s,97l. -24,700/, o,o0%

TOTAL (2s0.9s6,68) 700,o0,Á rc.118.484,74 100,00.1 4.472.439,84 700,00%

GERAL

PATRIMÔNIO LíQUIDO 2021 o//o 2420 /o 20 19 %

Patrimônio/Capítal
Reservas

Resultado Acumulado

24.416.914,30

(6.776.006,A6\

138,41%

o,oo%

-38,41%

4.047.623,54

2\.511.401,94

L6,58%

0,00%
88,35%

2.845 506,36

L.20).117,18

70,30%

o,oo%

29,70%

Aiustes de Exerc.Anteiores 0,oo% (L.202.t17,18) -4,92% 0,00%

TOTAL L7.640.948,24 t00,oa% 24.4L6.9L4,30 L00,00% 4.047.623,54 100,0a%

Fonte: Sistema Contábil do Municipio

o
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O presente demonstrativo visa a demonstrar a erro{uçãtr do f,atrirnônio Líquido nos três exercícios anteriores ao da ecli.çS* tla lrl?.i}

(20L9,2020 e202ll, para fins do disposto no art. 4e, {i 2s, in{í;eo íí1, da LRF.

Conforme estabelecido pelo Manual de Cr";ntairilirjade F4:{irada ao Setor Ptiblico, o Patrimônio Líquido represe$i;i o vü,I;r r'r::r,-'*ci,'i

reservasdelucros,asaçõesemtesourariâ,osre:ultad..:s;t".u.muladoseoutrosdesdobramentosdosaldopãtrimü.ni;il{. ív.e.lata,r4

cumpre destacar que, na linha "Resultado AcünrulaCr:", f*rarn considerados os valores de ajustes de exercícios,ant{.Í'i-,rccs, i}.:tlJili;.!,

apesar de não terem sido considerados na apur;lr;ão dc r.es{.lltado do exercício, tiveram influência da variação ds süiio do ii*l*màr.in,
Líquido.

ÉprecisoenfatizarqueaAdministrãoDiretaCcMunic{pi*,henrcomoasAutarquiaseasFundaçõesPúblicas, r€fluemi?.5r,iui13.}it{.4tâ

Lei Federal np 4.32O/64,nãoapresentanConcseuhaia*{nasnornenclaturasprevistasnaLei Federal ne6.404,/76.S56ntst,eftts+{:td.a

"Resultado Acumulado", o Município utiliza a nonrenrlatlnp de "Superávit ou Déficit do Exercício".

Municipio de Victor Graeff, sendo que seus regr$tros c«ntã.t:eís estão em confornridade com as Normas do Mivliltd;'in ç/* Frr:'i,'r'.1ii:+;<tqi.

Social e apartados das demais contas do Municí'pic.

Em ternros consolidados, a evolução do Patrifiôni{l lír;l'itíc do Município, nos últimos três exercícios, demonstraçJ;r 6ri;ti-in,..r á.1:rÉ.r{íÜ
2{L9 a 2021, aponta que o saldo patrinroni:ri .(,( aÍii.!erfnu ),] dc-l R$ 4.047623,54 em 31.12.2019 para RS l-7.64r.j.9(]ê,iltr r:rrr

3L.12.2021..

Natanael da R.Tarigo

Contador
A- Kôechê

Prefeito Municipal

§
c|(J
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Município de : Victor Graeff/RS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
oRtcEM E APLICAçÃO DOS RECURSOS OBTTDOS COM A ALIENAçÃO DE ATIVOS

EXERCÍCIO DÉ2023

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4", §2o, inciso lll)

DESPESAS EXECUTADAS

DOS RECURSOS DA DE ATIVOS

DESPESAS DE CAPITAL
lnvestimentos
lnversões Financeiras

Amortização da Dívida
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID

Regime Geral de Previdência Social
dos Servidores Públicos

TOTAL

RS 1,fl.X

APLI

demonstrativo acima tem por objetivo destacar as origens e as aplicações dos recursos obtidos, pelo Município, com a

de ativos, ocorridos nos 3 exercícios antenores ao da edição da LDO (2019, 2020 e 2421)"

dados apresentados permitem afirmarque o Município tem aplicado corretamenle os recursos obtidos, na íorma
pelo art- 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal que prescreve que "é vedada a aplicação da reçita de
da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de

salvo se destinada por lei aos regimes de previdência, geral e próprio dos servidores públicos."

O
Lo

RECEITAS REALIZADAS

SALDOS DE EXERCíCIOS ANTERIORES A 2019

RECEITAS DE CAPITAL
ALIENACÃO DE ATIVOS

Alienacão de Bens Móveis
Alienacão de Bens lmóveis
Alienacão de Bens lntanqíveis

Rendimento de Aplicacões Financeira de Alienaç de Bens
TOTAL

2021 2020 201 I

210.400,00
210.400,00

2021 2020 20í 9

210.400,00

J'^ /f:;# çry,

ü"uài"tnttIr



Municípío r^ : Victor Graeff/RS
LEr DE DrRE] -iS ORÇAMENTÁR|AS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAçÃO DA SITUAçÃO FTNANCETRA E ATUARTAL DO RppS

EXÉRCíCIO DE 2023

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art.4e, § 2s, inciso lV, alínea ,'a") ft§; 1,{,1)

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES

Rs 4.49L.72s,s6
Rs s54.981,60

Rs ss4.981,60
Rs ss4.981,60
Rs

Rs

Rs

RS

R5

RS

Rs 7.601*447,44
Rs 1-.6OL.44L,44

Rs

Rs
D(

RS

Rs

Rs

Rs 1.607.441-,44

Rs 2.16L.250,35

RS

Rs 2.1-61.2sO,35

RS

R5

Rs 174.0s2i"7
Rs

R$

Rs ü4.As2,17
Rs

R$

R$

RS

RS

R$

Rs

R$

Rs

Rs

Rs

Rs

Rs

RS

Rs

R5

Rs

RS

Rs

R5

Rs

Rs

RS

Rs

RS

RS

RS

Rs

R5

Rs

R5

Rs

RS

R5

Rs

RS

4.80L.349,62

600.000,0CI

600.000,00

500"000,0CI

100.000,00

1.533.500,05

1.533.500,05
478.500,05

5.000,00

1.050.000,00

830.000,00

830.000,00

1.837.849,s 7

1".837.849,57

Rs 4.801.349,6:2Rs 4.49L.725,56

PLANO PREVIDE

RECETTAS CORRENTES (t)

Receita de Contribuições dos Segurados
Civil

Ativo
lnativo
Pensionista

Militar
Ativo
Inativo
Pensionista

Receita de Contribuições patronais
Civil

Ativo
lnativo
Pensionista

Militar
Ativo
lnativo
Pensionista

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGpS para o RppS
Aportes Periódicos para Amortização de Déficít Atuariai do RppS (ll)1
Demais Receitas Correntes

RECÊ|TAS DE CAPTTAL (ilt)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos

RÊCEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

Amortização de Empréstimos

R$

R$

Rs

R$

a(
11$

R5

R5

Rq

Rs

RS

Rs

R5

R5

Rs
D(

H)

R5

RS

K5

Rs

R(

R5

§i$

t\.)

Í1$

P(

11$

e$

Rl;

?úeí.
4.33 L.574,3$

915.749,üü

915.749,$ü

91.5.74S,flü

2"501.848,S?

766.164,77

1t 6.1"64,77

'1t1.7.tx1.L,77

L4i.#trtr,]7

Outras Receitas de Capital
RIAS RPPS l+ltl-ltF rorAl DAs RECETTAs

o


